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PROJ DELEI 107/ 2009 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

EmJ? RecPç^ 

Considera de utilidade pública o Centro 

Ceará Voluntâno 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

A r t l 0 - É considerada de Utilidade Pública Estadual o Centro Ceará Voluntâno, 

sociedade simples, filantrópica, sem fins lucrativos e não económicos, inscnta no 

CNPJ sob n 0 02 945 842/0001-41 com sede e foro na Rua Tenente Roma 63, CEP 

60851-030 Aerolândia Fortaleza Estado do Ceará 

ArL2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contránó 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará em. 

maio de 2009 

de 

Ki í) 
DEPUT TpDO NE 

/Vl^LA, 
NELSON fÍÁRT1NS-PT 

LÍDER DO GOVERNO 

JUSTIFICATIVA 

A entidade que ora solicitamos o titulo de utilidade pública vem, desde o dia 06 de 

outubro de 1997, atuando nas áreas de alfabetização de adultos, ajuda a cnanças, 

jovens e adolescentes com problemas de aprendizagem, onentação vocacional e 

profissional para jovens, arrecadação e doação de roupas, livros, alimentos, 

socialização através de visitas e passeios oom cnanças, idosos, portadores de 

deficiências físicas, serviços psicológicos, nutnção, medicina preventiva, vacinação, 

reciclagem de resíduos sólidos e defesa dos direitos de pessoas de baixa renda 
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Desde 2005 tem sua atuação voltada para a comunidade carente da Aerolândia e 

adjacências, através de parcena com o Centro de Desenvolvimento Infantil-CDI e o 

Projeto Frente Beneficente para Cnança através do Projeto Despertar para o Futuro 

que oferece cursos gratuitos de cidadania, inglês, informática, artesanato, música, 

dança e atividades culturais para 200 cnanças e adolescentes 

Um dos pnnapajs projetos da entidade promove a mdusão sooal com o objetivo de 

desenvolver o trabalho sócio- educativo com 250 cnanças e 50 famílias em situação 

de vulnerabilidade sooal, na perspectiva do fortaleamento dos vínculos familiares e 

educativos 

O centro, além de seus cursos, presta á sociedade serviço de vaonação, aplicação de 

flúor, medição de pressão artenal corte de cabelo e maquiagem, ou seja, além de 

colaborar com a formação profissional e a educação de jovens, adolescentes e seus 

familiares também se preocupa em levar ações de promoção da saúde física e da 

auto-estima da comunidade da Aerolândia 

^A*^^ 
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ESTADO DO CEARÁ 

1 D * " CARTÓRIO 
V r ERGENTINO 

.ViAIA 
I o Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 

Av. Padre Antonio Tomás, 920 - Aldeota 
Tel. (PABX) 3304.9444 - CEP 60.140-160 

www.cartoriomaia.com.br 
Fortaleza - Ceará 

Roberto Fiúza Maia 
OFICIAL DO REGISTRO 

Rodrigo de Paula Pessoa Maia 
OFICIAL SUBSTITUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
I o REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
TÍTULO VITÁLÍCIO, ETC c e r t i f i c a p o r s o | i c i t a ç a o v e r b a | d a p a r t e 

interessada, que revendo os arquivos de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, deste Ofício, verificou que a sociedade civil "CENTRO CEARÁ 
VOLUNTÁRIO" possui o(s) seguinte(s) registro(s)' Estatuto Social 
registrado sob microfilme n0 86157 em 26 de maio de 1999, Ia Reforma 
registrada sob microfilme n0 97146 em 17 de março de 2000, 2a Reforma 
registrada sob microfilme n0 140633 em 02 de outubro de 2006; e 3" 
Reforma registrada sobAmicrofilme n0 144012 em 12 de maio de 2009 
Certifica, ainda, que a \ refenda sociedade não possui nenhuma outra 
alteração estatutána até a presente data O refendo é verdade Dou fé 
Fortaleza, 18 de maio de 2009. AtthfrÇ/tfO 4 ÍA/fit/llQ 
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REFORMA DO ESTATUTO DO 

CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO 
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Capítulo I 
Da denominação, sede, duração é finalidade^ 

Art. V - O CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO, é uma sociedade simples, filantrópica, sem flfis 
lucrativos e n&o económicos, com registro feito no Cartóno Pergentino Maia N 0 86157, no dia 26 de 
majo de J999, pelo Regimento Interno e pela legislação específica, tendo sede na Rua Tenente Roma, 
n0 63 - Aerolândia - CEP 60 851-030 e foro jurídico na cidade de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará, o prazo de duração é indeterminado e o ano social termina no dia 31 de dezembro de cada ano, 
e suas atividades seiUo exercidas no município de Fortaleza, podendo estender-se a outros municípios 
do Ceará, quando isto for julgado conveniente 

Capítulo D 
Dos obietivos sociais 

Art. 2o - CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO, tratado doravante pela sigla CCV, objetiva basicamente, 
o fomento do trabalho voluntário, realizando as segumtes atividades 

a) Promover a cultura, a capacitação profissional e tecnologia, 
Estimular o reconhecimento do trabalho voluntâno em sua área de atuação. 
Assistência à cnança, ao adolescente, à maternidade e ao idoso, 
Promover atividades que visem divulgar informações úteis sobre saúde, educação, habitação, 
urbanismo, segurança pública, cultura e lazer e todos os outros aspectos da vida da população, 
Realizar cursos, congressos, seminános e outros eventos congéneres, objetivando o 
desenvolvimento do trabalho voluntâno, 
Promover a defesa de gmpos discriminados ou passíveis de discriminação e portadores de 
necessidades especiais como portadores de HTV e outras moléstias debilitantes ou degradantes 
e pessoas que necessitem adquirir medicamentos de uso contínuo, 
Promover a integração de recursos com instituições congéneres para a resolução de problemas 
diversos, através de convénios e parcerias com órgãos públicos e autarquias municipais, 
estaduais e federais, ONCs e outras, 
Buscar, junto a entidades nacionais e internacionais recursos financeiros para a execução de 
projetos sociais e de cidadania, através de convénios, desde que previamente aprovado pelo 
Conselho Diretor do CCV; 
Promover a defesa do meio ambiente, 

b) 
c) 
d) 

c) 

0 

g) 

h) 

O 

Capitulo ID 
Do quadro social 

.- —-Ait, 3 - São três as categorias de sóctos Fundadores, Beneméntos e Filiados 
M l l l f f 0 " Fundadores são sócios cujos nomes constam na Ata de Constituição do CCV, passando 

•"VTÇIÍÍ omaticamente à categoria de sócios filiados, 
" A í* - Beneméritos são sócios, pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes 

viços ou feito doações ao CCV, declaradas tais em reunião do Conselho Consultivo Diretor, por 
MjS J f i >posta assinada por dois sócios do CCV, 
StíMfJji $• - Filiados são sócios, pessoas físicas ou jurídicas que estejam comprometidas com os 
k J ^ Ô * eijvos do CCV e tenham sido admitidos na forma prevista neste Estatuto 

"mn 

"czvr- m i i 
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4° - Poderão assoclar-se ao CCV, como filiados, todos aqueles que atendam aos seguintes 
uisitos 
Manifestarem seu intento de filiar-se ao CCV, preenchendo e assinando, conjuntamente com 
dois sócios do CCV, a proposta de filiação, 
Tenha sido aprovada sua proposta de filiação em reunião do Conselho Diretor do CCV 

1 - A permanência como sócio filiado é garantida aqueles que demonstrem no decorrer do 
tempo, disponibilidade para o trabalho voluntário, a cnténo do Conselho Diretor 

les da Silva 
Advogado 

OAB • 4047/AL 

Í 1&d6. 
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§ 2* - O desligamento do quadro social se dará a pedido do sócio, meâiante documento assinado 
pelo própno e não poderá ser negado e será registrado em ata da pnmeira reunião ordmána do 
Conselho Diretor do CCV que ocorrer após o pedido 
§ 3o - Não será aceito como pretexto para negar qualquer pedido de filiação, qualquer preconceito 
sexual, racial, político ou religioso 
§ 4* - Quando o sócio for desligado do quadro social do CCV por decisão do Conselho Diretor, 
poderá interpor recurso para a próxima Assembléia Geral, dentro do prazo de tnnta dias, contados 
da data em que tomou conhecimento dessa decisão 

Art. 5* - Não serão remunerados, por qualquer forma, o Conselho Consultivo, Conselho Diretor e 
Conselho Fiscal do CCV, não d i stn buindo lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto 

Capítulo IV 
Dos direitos e obrigações dos sócios 

Ar t 6* - São direitos dos sócios 
a) Tomar partes nas Assembléias Gerais, votando nas decisões sobre as maténas em que nelas 

discutam, 
b) Votar e ser votado nas Assembléias Gerais para os cargos do Conselho Diretor e Conselho 

Fiscal, observadas as restnções previstas no parágrafo úmco deste artigo 
c) Recorrer de qualquer decisão do Conselho Diretor para a Assembléia Geral quando achar que 

foi injustamente atingido pela medida, 
d) Oferecer sugestões destinadas a compor o planejamento mensal ou anual do CCV, 
e) Requerer a convocação da Assembléia Geral ao Conselheiro Presidente, e em caso de recusa 

deste, requerer ele próprio, por proposta assinada, no mínimo, por um terço do quadro social, 
quando então presidirá a Assembléia o sócio filiado que a convocou, 

0 Os associados filiados somente adquirem direito a voto após 120 (cento e vinte) dias de 
filiação, 
Parágrafo Único - Para adqumr o direito a ser eleito para qualquer dos cargos no Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal, o sócio filiado terá que contar mais de um ano de filiação e não 
estar presidindo nenhuma outra instituição filantrópica 

Art. 7* - Constituem obrigações dos sócios 
1>Í 1 • ' : a ) Cumprir disposições deste Estatuto, do Regimento Interno do CCV, bem como disposições 

" t f legais pertinentes. 
^"sgi^iJlO Colaborar com as iniciativas e trabalho do CCV, 

íjiSh 
; Í Í V Í > I i) Zelar pelo bom nome e prestígio do CCV 

:) Exercer com proficiência, digmdade e ética o cargo para o qual tenha sido eleito no Conselho 
Consultivo, Conselho Diretor ou Conselho Fiscal do CCV, 

Capítulo V 
Dag Assembléias Gerais 

M t f h % W K # m * w w * * 
W^-^rT \"T\"| '4 ' í A r t 8° - A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação e, dentro dos limites legais deste 

-3%. " ^ estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de mteresse dos associados Pode ser ordinária e 
~ ' r Extraordinána 

A r t 9* - A Assembléia Geral Ordmána é composta pelos associados, devendo reumr-se 
ordinanamente, no mínimo; uma vez por ano e, extraordmanamente, sempre que convocada para 
esta fínalidade 

A r t 10* - Compete à Assembléia Geral Ordmána, em especial 
a) Eleger os membros da Diretona e do Conselho Fiscal, 
b) Apreciar e votar o relat6n&_balanço e contas da Diretona e o parecer do Conselho Fiscal 

\ " ^ 
^ ues da Silva 

Advogado 
nAQ AnAUfti 
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c) Deliberar sobre assuntos de interesse da associaçflo, 
d) Deliberar sobre mudança do estatuto e dissolução da associação, 
e) Apreciar e votar os recursos dos associados, 
0 Aplicar penalidades aos associados que agiram contra os interesses da Associação 

ArL 11* - A Assembléia Geral Extraordinária será instalada sempre que necessáno para tratar de 
assuntos de interesse dos associados excluindo os da competência da Assembléia Geral Ordmána 

ArL 12° - O quorum para a instalação de Assembléia Geral Ordmána ou Extraordinána será, em 
pnmeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados em condições de votar e, de qualquer 
número, em segunda convocação 

§ 1° - As deliberações serão tomadas por maiona simples de votos dos associados presentes, salvo 
para os casos previstos no Art. 10°, d, em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) dos 
presentes, não podendo esta Assembléia Geral Extraordmána deliberar, em primeira convocação, 
sem a presença mínima da maioria de seus associados ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes, 
§ 2° - Os associados comparecerão pessoalmente às assembléias, sendo proibido o voto por 
procuração 

Art. 13" - As assembléias serão normalmente convocadas pelo Presidente da Diretona, mas se 
ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro 
da Diretona, do Conselho Fiscal ou, ainda por 1/5 (um qumto) dos associados em pleno gozo dos 
seus direitos sociais, após solicitação negada ou não atendida 

Art. 14° - As Assembléias serão convocadas com antecedência mínima de 03 (três) dias, mediante 
avisos publicados na sede da associação ou por qualquer outro meio eficaz de divulgação como 
carta ou meio eletrônico aos sócios 
§ I o - Os trabalhos serão dirigidos pelo Presidente da Diretona e, no seu impedimento, por seu 
substituto legal, 
§ 2o - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente da Diretoria, a mesa será 

_ composta por 04 (quatro) associados, com plenos direitos sociais, escolhidos na ocasião 

f KrL 15* - Cada associado terá direito a 01 (um) voto e a votação será, em regra, por aclamação A 
* \ssembléia poderá, no entanto, optar pelo voto secreto, atendendo-se, então, âs normas usuais 

á, 
^ ^ K ^ ' : ; Art. 16* - São órgãos da administração do CCV 

•H^f*ír |a) Conselho Consultivo 

• :a*8#i 

Capítulo VI 

" • " " ' " " " • ^ K t C S . K J LIV.L 
Régis 

b) Conselho Diretor 
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Art 17° - O Conselho Consultivo é constituído por dezessèis beneméntos, eleifps pelo Conselho 
Diretor, cujos membros comporão também o Conselho Consultivo, perfazendo \\nte membros no 
total 
§ 1° - A eleição do Conselho Consultivo será confirmada, se referenda pela Assembléia Geral, 
§ 2° - O Conselho Consultivo se reunirá por convocação do presidente do Conselho Diretor que a 
presidirá.' 

V 'L I 

Art.118* - Compete ao Conselho Consultivo 
a) Oferecer sugestões sobre assuntos referentes às atividades e a administração do CCV, 
b) Manifestar-se a respeito de outros assuntos que tenham sido objeto de indagação ou consulta 

feita pelo Conselho Diretor ou Conselho Fiscal, 
c) Colaborar no planejamento das-atuqdades do CCV, bem como nas campanhasdo CCV 

^ \ 
Atfvogado 

aues uo L-v, v , uem comu nas wniipaiuias uu ^v . v 
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Presidente, OI Secretáno, 

(três) anos, permitida a 

Ar t 20° - Compete ao Conselho Diretor 
a) Executar as ações e programas aprovados pela Assembléia Geral, 
b) Coordenar todas as atividades da Associação e distnbuir tarefas entre os seus membros, 
c) Criar e manter departamentos, visando o cumpnmento das finalidades da Associação, 

indicando um Diretor para cada departamento que venha a cnar, 
d) Cnar normas, onentar e controlar todas as atividades e serviços da Associação, 
e) Contrair obngações, transigir, adquirir e alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos, e 

constituir mandamentos, 
f) Firmar contratos de prestação de serviços, aprovar a contratação de funcionános, 
g) Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como qualquer 

programa própno de investimento, 
h) Reumr-se ordmanamente uma vez por mês e extraordmanamente sempre que for necessário, 

por convocação do Presidente; 
i) Adquirir ou alienar bens imóveis sempre com a autonzação expressa da Assembléia Geral, 
j) Deliberar sobre admissão, desligamento, eliminação ou exclusão de associados, 
k) Zelar pelo cumprimento da lei, deste estatuto e das deliberações tomadas em Assembléía 

Geral 

i V H • i N i i ' ^ > 

%%es8K̂  
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ArL 21° - Compete ao Conselheiro Presidente 
a) Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e as decisões da Assembléia Geral, 
b) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele, ou nomear 

representantes, 
c) Supervisionar as atividades da associação, através de contato permanente com os demais 

^ membros da Diretona e do Conselho Fiscal, 
'.\ / d) Convocar e dingir a Assembléia Geral, 
^—'v'. e) Autonzar os pagamento e venficar, frequentemente o saldo de caixa, 

f) Assinar, juntamente com o Secretáno, as atas de reunião e as correspondências 
g) Assinar juntamente com o Tesoureiro e/ou com o Supenntendente os cheques e/ou 

— documentos que envolvam responsabilidades financeiras, 
5jJ'l Dingir as reuniões da Diretona, 
tiS Contratar e demitir funcionários, respeitando as determinações da Assembléia GeraJ e a 

necessidade do serviço 
Orientar as diversas atividades programadas, devidamente aprovadas, e verificar a sua 
execução. 

rL 22* - Compete ao Conselheiro Vice-Pres idente 
Substituir o Conselheiro Presidente em seus impedimentos eventuais, 

) Ajudar o Conselheiro Presidente na administração do CCV 

7 • ÃrL 23* - Compete ao Conselheiro Secretáno 
YTV J i *í) Redigir e assinar com o presidente as atas das reuniões da Diretona, das Assembléias Gerais, 

' lendo como sua responsabilidade o Livro de Registro de Atas, bem como ofícios e demais 
correspondências, 

b) Guardar c manter a documentação da Associação em ordem, 
c) Redigir e publicar atos de mteresse da Associação, 
d) Manter o Livro de Registro de Patrimônio da entidade, nele lançando aquisições, doações, 

alienações e baixas, 
, , ^ c ^ « . ^ , m ^ 

ArL 24* - Compete ao Conseí 

^ < 

u reiro i^cre^ ^ 
Advogado 

oa Silva 
\ 



a) Responder pela guarda de tesouros e títulos do CCV 
b) Movimentar as contas bancánas e emitir cheques 

e/ou Superintendente, 

> tTc* i r t f w i 
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intamenícWm o Conselheiro Pr 9%7%> 
c) Assinar os balancetes mensais e o balanço geral, juntamente comNo Conselheiro Presid&fte, 7 

d) Substituir o Conselheiro Secretáno em seus impedimentos eventuais 12 j I G 
Ar t 25° - Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho Fiscal que também 
comparecer a três reuniões ordinànas do Conselho Fiscal consecutivamente ou a seis dui 
ano 
Parágrafo Único - Idêntica penalidade se aplicará ao membro do Conselho Fiscal que também 
deixar de comparecer a 03 (três) reuniões ordinànas do Conselho Fiscal consecutivamente ou a 
seis durante o ano 

Capítulo VD 
Do Conselho Fiscal 

Ar t 26° - A Associação terá um Conselho Fiscal constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes, eleitos para um mandato de 03 (três) anos, permitida a recondução 
§ 1° - Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos, nas vagas ou impedimentos destes por 
prazo supenor a 60 (sessenta) dias 
§ 2° - Em sua pnmeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre os seus membros, um Coordenador e 
um secretáno 

Art. 27* - Compete ao Conselho Fiscal 
a) Examinar, frequentemente, a escnturação e o estado administrativo e financeiro da 

Associação, 
b) Venficar se os atos da Diretona estão em harmonia com a lei, o estatuto, as deliberações da 

Assembléia Geral e, se não contrana os interesses dos associados, 
c) Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes, 
d) Dar parecer, por esento, sobre o relatóno, balanço e contas anuais apresentadas pela 

Diretona 

Art. 28° - O Conselho Fiscal reumr-se-á uma vez por mês e, extraordmanamente sempre que houver 
necessidade, por convocação de seu coordenador, ou por qualquer de seus membros efetivos, ou por 
solicitação da Diretona 
§ 1* - Considera-se reunido o Conselho FiscaJ quando contar com a participação de todos os seus 
membros efetivos e, as decisões são tomadas por maiona simples de votos 
§ 2" - Será lavrada ata de cada reunião, em livro própno, no qual serão indicados os nomes dos que 
compareceram as resoluções tomadas A ata será assinada por todos os presentes 

C5 

V 

Capitulo V m 
Das eleições 

ArL29* - As eleições para escolha dos membros da Diretona e Conselho fiscal da Associação 
ocorrera a cada 03 (três) anos, e acontecerá com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ante do 
término do mandato da Diretoria e Conselho Fiscal em exercício 
§1°- Compete a Diretona fixar prazos para mscnção de chapas concorrentes, verificar a situação dos 
associados que querem concorrer aos cargos diretivos e determinar a data da eleição 
§20-Somente pode concorrer o associado que estiver em dia com as suas obngações sociais e que não 
tenha sofrido nenhuma penalidade imposta pela Assembléia Geral 
§3°-Será convocada uma Assembléia Geral Extraordinána para disciplinar o processo eleitoral e 
nomear os associados que serão responsáveis pela eleição . 
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Capitulo IX 
Do Patrimônio c das re 

ArL30*- Constituem rendas do CCV as subvenções governamentais^ resultados positivo 
provenientes de convênios.contratos de gestão e resultado financeiro de promoções e eventos 
§1°- As rendas do CCV,bem como os eventuais resultados financeiros,serão obngatonamente 

'investidos integralmente no terntóno nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais 
§2°- O CCV não distnbuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas e seu 
patrimônio,sob nenhuma forma ou pretexto 

Art31 #- O patnmõnio do CCV se constituirá de bens moveis e imóveis de propnedade do CCV,bem 
como auxíltos.doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou particular, 
nacional ou estrangeira, ou ainda por instituições fundacionais, 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução da Associação e liquidados os compromissos assumidos, a 
parte remanescente do patnmõnio não poderá ser distnbuída entre os associados, sendo doada à 
instituição congénere,'legalmente constituída e registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida ou para o Poder 
Público 

/ c ^ 
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Capítulo X 
Pas distribuições gerais 

Art.320- Os membros da Diretona ou do Conselho Fiscal da Associação será afastado de suas 
atnbuições a partir do registro de sua candidatura para qualquer mandato eletivo e, sendo eleito, 
assumira definitivamente, para cumpnr o restante do mandato, o seu suplente e, em caso de não ser 
eleito, reassumira seu cargo após solicitação, por escrito à Diretona 

Art.33*- Para o pleno funcionamento do CCV, poderão ocorrer alterações no presente Estatuto quando 
então se convocara a Assembléia Geral Extraordinária, com este objetivo 

ArL34*- Os casos omissos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela Diretona, que convocará 
uma Assembléia Extraordinána para referendar ou reformar a decisão tomada 

ArL35*- Este estatuto em sua nova forma, entrará em vigor na data de seu registro no cartóno 
competente 

Fortaleza 28 de Abnl de 2009 
- i ^ p i . - ^ j ] ^ dj Assembléia Geral Extraordmána que reformulou o Estatuto 

•H 
PRESIDENTE 

/CO 

sta Dan ta 
j cw o ^ 
íántaàRG 248073 SSP-GO, CPF 139 3681 

Bras i le i ra,casada,engenhe i ra 

083-68 

Mirtes Brígido 
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Mana Francisca Ferreira Gomes,RG 20030 í 0070589 SSP-CE, CPF 361 732 077-53 
Brasile ira,divorc iada, con tadora 

TESOUREIRO 

Paulo Cesar Moreira 
<r.X 
loreira de Sousa. RG 91002368! 

iousa, KU yi002368955 SSP-CE, CPF 081 796 703-68 
Brasileiro,divorciado,economista 

COORDENADORA 

Rejane Costa Dantas 
Í3hiNfY\6 Ofbta X\rÃln^ 
as, 93002433753 SSP-CÈTCPF 742 205 603-78 

Brasi leira,soltcira,economista 

CONSELHO FISCAL 

Angela Sales Dantas, 
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Brasileira, casada, pedagoga 
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Brasileira, solteira. Técnica de Enfermagem 

JUicye* o.3"n_ 
Lúcyen Nogueira Araújo Fraifco^G 78216684 SSP-CE, CPF 242 037 503-34 

Bras ilei ro,casado,engenhe iro 

VOLUNTÁRIOS 

cM. cw/i ifiCdn. v̂ û íoL. <L. ̂ 3 
Mano Victor Silva de Souza,RG 2005010317149, SSP-CE , CPF 031 44*073-99 
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Francisco das Chagas Cândida de Sousa,RG«018001 l29,pfF 768 463 853-04 

Brasi leiro, solteiro, músico 
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f K k - GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n° 10 165 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 02 02 1973) 

Lei n 0 13 553 - (Diáno Ofiaal do Estado do Ceará de 29 12 2004) 
Decreto n° 27 953 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 13 10 2005) 
Decreto n* 28 658 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 28 02 2007) 

Ceará sediada em Fortaleza, 
O(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10 165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 953, de 13 de outubro de 2005 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO, CNPJ 02 945 842/0001-41, situado 
na RUA TENENTE ROMA, N 0 63. Bairro - AEROLANDIA, Município de FORTALEZA - CE, está. 
registrada neste fichário sob o n 0 01 05 A 2796/2000, SCE - 2796, com base na documentação 
apresentada e encontra-se èm funcionamento, conforme foi venficado, através de visita realizada 
pelo(a) Técnico(a) de Área - IVONILDA SÓLON RODRIGUES 

Fortaleza, 09 de março de 2009 

rnrRmoo 
Presidente do F C O S C 

hí.Á^. 
Cons Técnica do F C O S C 

C i l lo 
OABXe 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone 3101-2107 
Fortaleza-Ce CEP 60 130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art 4* do Decreto n 010 165 de 1° 02 1073 
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b R 3 
Capitulo I 

Da denominação, sede, duração e 

Art. 1° - O CENTRO CEARA VOLUNTÁRIO, c uma sociedade simples, filantrópica^ 
lucrativos c não económicos, com registro feito no Cartóno Pergentino Maia N 0 86157, no dia 26 de 
maio de 1999. pelo Regimento Interno c pela legislação específica, tendo sede na Avemda Barão dc 
Studart, n 0 1980 - Aldeota - CEP 60 120-001 e foro jurídico na cidade dc Fortaleza, Capital do Estado 
do Ceará, o prazo de duração é indeterminado e o ano social termina no dia 31 dc dezembro de cada 
ano e suas atividades serão c\crcidas no município dc Fortaleza, podendo estender-se a outros 
municípios do Ceará, quando isto for julgado conveniente 

Capítulo 11 
Dos obietivos sociais 

Art. 2o - O CENTRO CEARA VOLUNTÁRIO, tratado doravante pela sigla CCV, objetiva 
basicamente, o fomento do trabalho voluntâno, realizando as seguintes atividades 

a) Promover a cultura, a capacitação profissional e tecnologia, 
b) Estimular o reconhecimento do trabalho voluntâno em sua área dc atuação, 
c) Assistência à cnança, ao adolescente, a maternidade c ao idoso, 
d) Promover atividades que visem divulgar informações úteis sobre saúde, educação, habitação, 
urbanismo, segurança pública, cultura c lazer e todos os outros aspectos da vida da população, 
e) Realizar cursos, congressos, seminános e outros eventos congéneres, objetivando o 
desenvolvimento do trabalho voluntâno, 
0 Promover a defesa de grupos discriminados ou passíveis de discriminação c portadores dc 
necessidades especiais como portadores dc HTV, e outras moléstias debilitantes ou degradantes c 
pessoas que necessitem adqumr medicamentos dc uso continuado, 
g) Promover a integração de recursos com instituições congéneres para a resolução de problemas 
diversos, através de convêmos c parcenas com órgãos e autarquias municipais, estaduais e 
federais, ONG s e outras, 
h) Buscar, junto a entidades nacionais c internacionais recursos financeiros para a execução dc 
projetos sociais e de cidadania, através dc convénios, desde que previamente aprovado pelo 
Conselho Diretor do CCV. 
i) Promover a defesa do meio ambiente. 

Capítulo I I I 
Do quadro social 

Art. 3 o - São três as categonas de sócios Fundadores, Beneméntos e Filiados, 
§ 1" - Fundadores são sócios cujos nomes constam da Ata dc Constituição do CCV, passando 
automaticamente a categona de sócios filiados. 
§ 2° - Beneméritos são sócios, pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes 
serviços ou feito doações ao CCV, declaradas tais em reunião do Conselho Consultivo Diretor, por 
proposta assinada por dois sócios do CCV, 
§ 3 o - Filiados são sócios, pessoas físicas ou jurídicas que estejam comprometidas com os 
objetivos do CCV c tenham sido admitidos na forma prevista neste Estatuto 

Art. 4 o - Poderão associar-se ao CCV, como filiados, todos aqueles que atendam aos seguintes 
requisitos 

a) Manifestarem seu intento de filiar-se ao CCV, preenchendo c assinando, conjuntamente com 
dois sócios do CCV, a proposta de filiação, 
b) Tenha sido aprovada sua proposta de filiação cm reunião do Conselho Diretor do CCV 

- § 1° - A permanência comó' soci& 'filiádò^E garantida àqueles que demonstrem no decorrer do 
tempo, disp(?ubilidade pata-o1 trabalho voUmtárib, a cnténo do Conselho Diretor 
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§ 2° - O desligamento do quadro social se dará a pedido do 
pelo própno c nâo poderá ser negado e será registrado cm ata da 
Conselho diretor do CCV que ocorrer após o pedido 
§ 3° - Náo sera aceito como pretexto para negar qualquer pedido de 
sexual, racial, político ou religioso 
§ 4 o - Quando o sócio for desligado do quadro social do CCV por 
poderá interpor recurso para a próxima Assembleia GeraJ, dentro do 
da data cm que tomou conhecimento dessa decisão 

n a # ^ % \ 

^ " " ^ 

pnmeira reunião 

filiação, qualquer preconceito 

decisão do Conselho Diretor, 
prazo de tnnta dias, contados 

Art. 5o - Nào serão remunerados as atividades dos sócios filiados, ocupantes de cargos no Conselho 
Consultivo, Conselho Diretor ou Conselho Fiscal do CCV, cm razão do desempenho destas funções 

Parágrafo Único: - Quando o sócio filiado, devidamente autonzado pelo Conselho Diretor, 
exercer atividade da qual advenham despesas, estas poderão ser ressarcidas, desde que 
comprovadas com documentos hábeis 

Capítulo IV 
Dos direitos e obngações dos sócios 

Art. 6° - São direitos dos sócios 
a) Tomar panes nas Assembleias Gerais, votando nas decisões sobre as maténas em que nelas 
discutam, 
b) Votar c ser votado nas Assembleias Gerais para os cargos do Conselho Diretor c Conselho 
Fiscal, observadas as restnções previstas no parágrafo único deste artigo 
c) Recorrer de qualquer decisão do Conselho Diretor para a Assembléia Geral quando achar que 
foi injustamente atingido pela medida, 
d) Oferecer sugestões destinadas a compor o planejamento mensal ou anual do CCV, 
t) Requerer a convocação da Assembléia Geral ao Conselheiro Presidente, e em caso dc recusa 
deste, requerer ele própno, por proposta assinada, no mimmo, por um terço do quadro social, 
quando então presidirá a Assembleia o sócio filiado que a convocou, 
f) Os associados filiados somente adquirem direito a voto após 120 (cento e vime) dias dc filiação. 
Parágrafo Único: - Para adqumr o direito a ser eleito para qualquer dos cargos no Conselho 
Diretor e Conselho Fiscal, o sócio filiado tera que contar mais de um ano de filiação e não estar 
presidindo nenhuma outra instituição filantrópica 

Art. V - Constituem obngações dos sócios 
á) Cumpnr disposições deste Estatuto, do Regimento Interno do CCV, bem como disposições 
legais pertinentes, 
b) Colaborar com as iniciativas e trabalhos do CCV, 
c) Aceitar, salvo se considerada justificada a recusa, a missão dc trabalho voluntâno que lhe foi 
confiada pelo CCV, 
d) Exercer com proficiência, dignidade e ética o cargo para o qual tenha sido eleito no Conselho 
Consultivo, Conselho Diretor ou Conselho Fiscal do CCV, 
<) Zelar pelo bom nome e prestigio do CCV 

Capítulo V 
Das Assembléias Gerais 

Art. 8o - A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação e, dentro dos limites legais deste 
estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de mteresse dos associados Pode ser ordmána e 
extraordinária. 
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Art. 10° - Compete à Assembleia Geral Ordinàna, em especial 
a) Eleger os membros da Diretona e do Conselho Fiscal, 
b) Apreciar e votar o relatóno, balanço e contas da Diretona e o parecer do Conselho F 
c) Deliberar sobre assuntos de interesse da associação, 
d) Deliberar sobre mudança do estatuto e dissolução da associação, 
e) Apreciar e votar os recursos dos associados 
f) Aphcar penalidades aos associados que agiram contra os mteresses da Associação 

Art. 11° - A Assembleia Geral Extraordinána será instalada sempre que necessáno para tratar dc 
assuntos de interesse dos associados excluindo os da competência da Assembléia Geral Ordmána 

. A r t 12° - O quorum para a instalação de Assembléias Ordinária ou Extraordinária será, cm pnmeira 
convocação, dc 2/3 (dois terços) dos associados em condições de votar c, de qualquer número, em 
segunda convocação 

§ I o - As deliberações serão tomadas por maiona simples de votos dos associados presentes, salvo 
para os casos previstos no Art 10°, d, cm que é exigida a maiona dc 2/3 (dois terços) dos 
presentes, não podendo esta Assembléia GeraJ Extraordinária deliberar, em pnmeira convocação, 
sem a presença mínima da maiona de seus associados ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes, 
§ 2° Os associados comparecerão pessoalmente às assembléias. sendo proibido o voto por 
procuração 

A r t 13° - As assembleias serào normalmente convocadas pelo Presidente da Diretona, mas se 
ocorrem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro membro da 
Diretona, do Conselho Fiscal ou, ainda, por 1/5 (um qumto) dos associados em pleno gozo dos seus 
direitos sociais, após solicitação negada ou não atendida 

A r t 14° - As Assembléias serão convocadas com antecedência mínima dc 03 (três) dias, mediante 
avisos publicados na sede da Associação ou por qualquer outro meio eficaz dc divulgação como carta 
ou meio eletrônico aos sócios 

§ I o - Os trabalhos serão dirigidos pelo Presidente da Diretona e, no seu impedimento, por scu 
substituto legal, 
§ 2° - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente da Diretona, a mesa sera 
composta por 04 (quatro) associados, com plenos direitos sociais, escolhidos na ocasião 

A r t 15° - Cada associado tera direito a 01 (um) voto e a votação sera, cm regra, por aclamação A 
Assembléia poderá, no entanto, optar pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas usuais 

Capítulo VI 
Da administração 

Art. 16° - São órgãos da administração do CCV 
a) Conselho Consultivo 
b) Conselho Duetor 

A r t 17* - O Conselho Consultivo é constituído por dezessèis sócios beneméntos, eleitos cio Conselho 
Diretor, cujos membros comporão tambem o Conselho Consultivo, perfazendo vmte membros no 
total 

§ 1° - A eleição do Conselho Consultivo sera confirmada, sc referenda pela Assembléia Geral, 
§ 2° - O Conselho Consultivo sc reunirá por convocação do Presidente do Conselho Diretor quç a 
presilha ^ 
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de indagação b) Mamfestar-se a respeito de outros assuntos que tenham 

feita pelo Conselho Diretor ou Conselho Fiscal, 
c) Colaborar no planejamento das atividades, bem com nas campanhas e demais atividades 
CCV 

Art. 19° - O Conselho Diretor é será composta por 01 Presidente, 01 Vice-presidente, 01 Secretárár 
Tesoureiro, todos democraticamente eleitos para um mandato dc 03 (tres) anos, permitida a 
recondução 

Art. 20° - Compete ao Conselho Diretor 
a) Executar as ações e programas aprovados pela Assembléia Geral, 
b) Coordenar todas as atividades da Associação e distribuir tarefas entre os seus membros, 
c) Cnar c manter departamentos, visando o cumpnmento das finalidades da Associação, indicando 
um Diretor para cada departamento que venha a cnar, 
d) Cnar normas, onentar e controlar todas as atividades e serviços da Associação, 
e) Contrair obngações, transigir, adqumr, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos, e 
constituir mandamentos, 
0 Firmar contratos dc prestação de serviços, aprovar a contratação dc funcionános, 
g) Analisar e aprovar os planos dc atividades e respectivos orçamentos, bem como qualquer 
programa própno de investimento 
h) Reumr-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for necessáno, 
por convocação do Presidente, 
i) Adqumr ou alienar bens imóveis, sempre com a autonzação expressa da Assembléia Geral, 
j) Deliberar sobre admissão, exclusão, desligamento, eliminação ou exclusão de associados, 
I) Zelar pelo cumpnmento da lei, deste estatuto e das deliberações tomadas cm Assembléia Geral 

Art 21° - Compete ao Conselheiro Presidente 
a) Cumpnr e fazer cumpnr as normas estatutánas e as decisões da Assembleia Geral, 
b) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele, ou nomear representantes, 
c) Supervisionar as atmdades da Associação, através dc contato permanente com os demais 
membros da Diretona e do Conselho Fiscal, 
d) Convocar c dingir a Assembléia Geral, 
e) Autonzar os pagamentos e venficar, frequentemente, o saldo dc caixa, 
f) Assinar, juntamente com o Secretáno, as atas dc reunião c as correspondências, 
g) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, c/ou com o Superintendente os cheques e/ou 
documentos que envolvam responsabilidades financeiras, 
h) Dingir as reuniões da Diretona 
i) Contratar e demitir funcionános, respeitando as determinações da Assembléia Geral e a 
necessidade do semço, 
j) Onentar as diversas abvidades programadas, devidamente aprovadas, e venficar a sua execução 

Art. 22° Compete ao Conselheiro Vice-Presidente 
a) Substituir o Conselheiro Presidente cm seus impendimentos eventuais, 
b) Ajudar o Conselheiro Presidente na administração do CCV 

Art 23° Compete ao Conselheiro Secretáno 
a) Redigir e assmar com o Presidente as atas das reuniões da Diretona, das Assembléias Gerais, 
tendo como sua responsabdidade o Livro de Registro de Atas, bem como ofícios e demais 
correspondências, , ^ 
b) Guardar e manter a documentação da Associação ^%TA FOTOCOPIA CONFERc 

c) Redigir c publicar atos de mteresse da Associação p-^Jj r Q M 
d) Manter o Livro de Registro de Patnmômó da cngdf: q^oe 
alienações c baixas, ^ - i {, ^ 
t) Substituir o Tesoureiro em seu impdoimcnto ' " 

COM.O ORIGINAL . . 
"IcJançando aquisições, doajçocs, 
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A r t 24° Compete ao Conselheiro Tesoureiro 

a) Responder pela guarda dos valores e tituios do CCV, 
b) Movimentar as contas bancánas c emitir cheques, juntamente com o Conselheiro p 
c/ou Supenntendente, 
c) Assinar os balancetes mensais e o balanço geral, juntamente com o Conselheiro presidente, 
d) Substituir o Conselheiro Secretáno cm seus impedimentos eventuais 

A r t 25° Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho Fiscal que também deixar de 
comparecer a três reuniões ordinànas do Conselho Fiscal consecutivamente ou a seis durante o ano 

Parágrafo Único - Idêntica penalidade se aplicará ao membro do Conselho Fiscal que também 
deixar de comparecer a três reuniões ordinárias do Conselho Fiscal consecutivamente ou a seis 
durante o ano 

Capitulo VII 
Do Conselho Fiscal 

Art. 26o- A Associação terá um Conselho Fiscal constituído por 03 (três) membros efetivos c 03 (três) 
suplentes, eleitos para um mandato de 03 (três) anos, permitida a recondução 

§ 1° - Os suplentes serão chamados a substituir os efetivos, nas vagas ou impedimentos destes por 
prazo supenor a 60 (sessenta) dias 
§ 2o - Em sua pnmeira reunião, o Conselho Fiscal elegera, dentre os seus membros, um 
Coordenador e um secretáno 

A r t 27° - Compete ao Conselho Fiscal 
a) Examinar, frequentemente, a escnturação e o estado administrativo e financeiro da Associação, 
b) Venficar sc os atos da Diretona estão em harmonia com a lei, o estatuto, as deliberações da 
Assembléia Geral e, se não contrana os mteresses dos associados, 
c) Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes, 
d) Dar parecer, por esento, sobre o relatóno, balanço e contas anuais apresentadas pela Diretona 

A r t 28° - O Conselho Fiscal reumr-se-á uma vez por mês e, extraordmanamente sempre que houver 
necessidade, por convocação de seu coordenador, ou por qualquer de seus membros efetivos, ou por 
solicitação da Diretona 

§ 1° - Considera-se reunido o Conselho Fiscal quando contar com a participação dc todos os seus 
membros efetivos c, as decisões são tomadas por maiona simples dc votos 
§ 2° - Sera lavrada ata de cada reunião, cm hvro própno, no qual serão indicados os nomes dos que 
compareceram e as resoluções tomadas A ata será assmada por todos os presentes 

Capítulo VIII 
Das eleições 

ArL 29° - As eleições para escolha dos membros da Diretona e Conselho Fiscal da Associação 
ocorrerá a cada 03 (três) anos, e acontecerá com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do 
termino do mandato da Diretona e Conselho Fiscal cm exercício 

§ 1° - Compete à Diretona fixar prazos para mscnção dc chapas concorrentes, venficar a situação 
dos associados que querem concorrer aos cargos diretivos e determinar a data da eleição 
§ 2° - Somente pode concorrer o associado que estiver em dia com as suas obngações sociais e que 
não tenha sofrido nenhuma penalidade imposta pela Assembleia Geral 
§ 3° - Será convocad uamag 
nomear os associados 

~jp ira disciplinar o processo eleitoral e i 
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Capítulo IX 
Do Patnmõnio e das rendas 

Art. 30° - Constituem rendas do, CCV as subvenções governamentais, os resultados 
provementes de convêmos, contratos de gestão e resultado financeiro dc promoções e evento ' 

§ 1° - As rendas do CCV, bem como os eventuais resultados financeiros, serão obngatonamente. 
investidos integralmente no temtôno nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais 
§ 2° - O CCV não distnbuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas dc seu 
patnmômó, sob nenhuma forma ou pretexto 

" Art. 31° - O patnmômó do CCV sc constituirá de bens móveis e imóveis de propnedade do CCV, 
bem como auxílios, doações ou subvenções provenientes dc qualquer entidade púbhca ou particular, 
naaonal ou estrangeira, ou ainda por instituições fundacionais. 

Parágrafo Único Em caso de dissolução da Associação e liquidados os compromissos assumidos, 
a parte remanescente do patnmômó" não poderá ser distribuída entre os associados, sendo doada à 
instituição congénere, legalmente constituída c registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida 

Capítulo X 
Da disposições cerais 

A r t 32° - Os membros da Diretona ou do'Conselho Fiscal da Associação será «fa^arin de suas 
atnbuições a partir do registro de sua candidatura para qualquer mandato eletivo e, sendo eleito, 
assumirá definitivamente, para cumpnr o restante do mandato, o seu suplente e, em caso dc não ser 
eleito, reassumirá seu cargo após solicitação, por esento à Diretona 

A r t 33° - Para o pleno funcionamento do CCV, poderão ocorrer alterações no presente Estatuto 
quando então se convocará a Assembléia Geral Extraordinária, com este objetivo 

A r t 34° - Os casos omissos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela Diretona, que convocará 
uma Assembléia Extraordinária para referendar ou reformar a decisão tomada 

A r t 35° - Este estatuto em sua nova forma, entrará em vigor na data de seu registro no cartóno 
competente 

Fortaleza, 20 de setembro dc 2006 
Participantes da Assembléia Geral Extraordinária que reformulou o Estatuto 

PRESIDENTE 
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SECRETARIA 

ML.-u^ f w / l , . ^ ^ ^u-LT- C u g - i W ^ 
Mana Francisca Ferreira Gomes, RG 2003010070589 SSP-CE, CPF 361732077-53 

Brasileira, divorciada, contadora / 

( 

Paulo César Moreira de Sousa. RG 91002368955 SSP-CE, CPF 081 796 703-68 
Brasileiro, divorciado, economista 

SUPERINTENDENTE 

' l&sr.iY^ Ç^^-c- ^r_-f lAr> 
Rejane Costa jantas, RG 93002433753 SSP-CE, CPF 742205603-78 

Brasileira, solteira, economista 

CONSELHO FISCAL 
/v 

A zfíi o. W/OKÍ^ rh/o-^\í ^ 
Ângela SaJest̂ ntas, RG 93002455811 SSP-CÉ , CPF^88 090 953-91 

Brasileira, casada, pedagoga 

Luzilcnc Leite 

W f y ^ L P ) ^ < ^ 
RG 95002393537 SSP-CE, CPF 817 732 693-72 

Brasileira, solteira. Técnica de enfermagem 

/ I 

Lúc>'cn Nogueira 
W £ 2 2 _ 
Arauio F 

CcM-i*^ c~ 

ujo tranco, RG 782 lèóS^ SSP-CE, CPF 242 037 503-34 
Brasileiro, casado, Engenheiro 

VOLUNTÁRIOS 

Nívia Mana 
JSW. do Ihu-omsr^ 

Â^ua do rSáscimcn/o, RG 98002204127 SSP-CE, CPF 858 665 123-00 

U 
-, Brasi lena, solteira. Técnica administrativa 
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Portal do Voluntâno Página 1 de 

" 1998- Promulgada a Lei do Voluntariado 

A lei 9.608, de 18 de fevereiro, dispõe sobre as condições do exercício do serviço volun 
estabelecem um termo de adesão 

LEI DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
Lei n 0 9 608. de 18 de fevereiro de 1998 
Dispõe sobre o serviço voluntâno e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte 
Lei Artigo I - Considera-se serviço voluntâno, para fins desta Lei, a 
atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública 
de qualquer natureza ou instituição pnvada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, 
culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive, mutualidade 

Parágrafo Único O serviço voluntâno não gera vínculo empregatício nem obngação de natureza 
trabalhista, previdenciána ou afim 

Artigo 2 - 0 serviço voluntâno será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a 
entidade, pública ou pnvada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e 
as condições do seu exercício 

Artigo 3 - 0 prestador do serviço voluntâno poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntánas 

Parágrafo Único: As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela 
entidade a que for prestado o serviço voluntâno 

Artigo 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Artigos 5 - Revogam-se as disposições em contrário 

Brasília. 18 de fevereiro de 1998, 117 da 
Independência e 110 da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 
(Publicado no Diário Oficial da União de 19/02/1998) 

http //arquivo portaldovoluntano.org br/si te/pagina php'?idconteudo=704 5/4/2009 
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INTRODUÇÃO 

E m ^ ^ ^ o s d e e x ^ ^ o ^ 

diversas afividadesem prol dos mais necessitados, tendoem vista aseansasde mteresse 

soeial, jantamos nossos esforços para combater as diferenças em snas diversas formas, 

despertandoodesenvolvimento do sentimento coletivo da solidariedade socialedo espínto de 

cooperação nos individnos associadoŝ  

Estas ações fazem com qne cada participante tenba seos trabaibos reconbecidós, 

melborando sna auto-estima, paraovolnntãnooreconbecimentoeoméntoepara quemé 

assisndopelosprogramasaoportnmdadedeveromnndo de ontra forma, bemcomoomnndo 

olbã-locomo protagonista, oportnnizando-lbesacapacidade de desenvolvimento bnmano 

Aatnação do voluntário dãaoportnmdade de crescimentoeaprendizagem tanto para 

qoemoferece como para qnemrecebea^nda, assim amemzamoso^^ 

nessas ações temos como pnoridade. 

^ Educação, alfabetizaçãodeadnltos, a^udaa cnanças, jovens eadolescentes com 
problemas de aprendizagem^ 

^ Onentaçãovocacionaleprofissional paraosjovensesuasfamlbas, 

^ Cidadanias leitor solidários 

^ Movimentos paraarrecadaçãoedoaçõesdiversas^ roupas, livros, alimentoseontros 

^ Socialização^ lazer,visitasepasseios com crianças, idosos, portadores de deficiências 
flsicasedoentes 

^ Saúde.Serviços psicológicos, nutnção, medictnaprevennva,vacinação, pacientese 
familiares em hospitais, confonoemocional̂ gmposdeauto-ainda^ 

^ Defesa dos direitos, diversas causas, 

^ Meio ambiente reciclagem de resíduos sõbdos^ 



SURGIMENTO 

Em 1995 a Fundação ABRINQ, sentindo a necessidade de conhecer formas de 

organização do trabalho voluntário no Brasil, juntou-se ao Conselho da Comunidade Solidána 

para cnar o "Programa de Estímulo ao Trabalho Voluntâno no Brasil", para promover o 

conceito e a prática da cidadania no país, oferecendo canais organizados para ação voluntária, 

através da cnação de uma rede de Núcleo de Voluntários (Centros de Voluntános) em grandes 

cidades de vánas regiões do país Deu-se ongem ao pnmeiro centro de voluntário na cidade 

de São Paulo 

Logo em seguida foi cnado um no Rio de Janeiro, e em 06 de outubro de 1997, foi 

fundado o Centro Ceará Voluntário - CCV, em uma cerimónia realizada no Auditório dos 

Conselhos de Participação da Sociedade, situado na Avenida Santos Dumont, n0 1687 -

Aldeota, que contava com a presença de ilustres representantes de nossa cidade, dentre os 

participantes, a Sra Renata Jereissati - Pnmeira Dama do Estado, o Sr Cmno Gurgel -

Presidente da FIEC, a Sra. Aída Blasco representante do Conselho da Comunidade Solidána, 

havia também representante do Sebrae dentre outros. 

O CCV é uma organização social não governamental, sem fins lucrativos, que tem 

como objetivo* incentivar, divulgar e qualificar o trabalho voluntário em nossa cidade, que 

motivado pelas crescentes miciativas solidárias e pelo exemplo responsável de muitos 

cidadãos, abraçou o desafio de aprofundar ação voluntária na cidade de Fortaleza. 

Para sua implementação e estmturação nos trés pnmeiros anos, 1997 a 2000 Q,€^Y 

teve seu projeto aprovado e financiado pelo convénio do BID/UNESCO, através do Programa 

Voluntário do Conselho da Comunidade Solidána, de quem recebemos as bases conceituais. 

De 2000 à 2002 fomos financiados por projeto aprovado junto a COMUN ITAS, criada em 

2000 por iniciativa da Sra. Ruth Cardoso, para garantir a continuidade dos prqgrámas gerados 

pela Comunidade Solidária entre 1995 e 2002. A COMU^ITAS é uma organização da 

sociedade civil de interesse público, com escntónos no Rio de Janeiro, São Paulo e Brasília. 

Todas as suas iniciativas estão voltadas para o fortalecimento (la sociedade çivil e a promoção 

do desenvolvimento social no Brasil e que apóia este conjunto de jniciat|vq$ que têm hoje 

alcance e abrangência nacionais 



No ano de 200^fomos financiados pelo M i n ^ 

^andaEngel-Govemo Federal repassado para FnndoMnn^ 

até este momento tínhamos nossa sede na Casa da Indústna, eedldo pelo entãop 

FIEC naoSr. Jorge Parente 

Em 200^ eomeçamosatazerom trahalho voltado para eomnmdade carente do 

da Aerolândia e adjacências, através de uma parcena com as entidades Centro de 

Desenvolvimento InfantilDCDl eo Prometo Frente Beneficente paraCriança atravésdo 

Pre^etol^spenar paraoFntnroqne tinhaohjenvoolere 

mglés, , mfonnánca, artesanato, música, dança e ati^dadescnltnrais para eerea d^^O^ 

criançaseadolescentesedevidoagrande procura pelos cursoseresultados êxitos^ ^tt no 

finalde2008resolvemos transferir nossa sede paraohai^o para oferecermos os mesmos 

cnrsoeoutrosatravésde parceriascom a Secretariade AssisténciaSocial, Secretanade 

l^senvolvimentoEconõmicoeBancodoNordeste,amhos através de pequenos pro^etoso 

qual muito nos ajuda para mantermos nossas anvidades em dia. 

OOUEFA^EMOS 

-Promovemos atividades que visem divulgar mfonnações úteis sohre saúde, educação, cultura 

elazer, 

-Estimularoreconhecimento do trahalho voluntâno em sua ãrea de atuação, 

-Promovemos capacitações profissionais aosjovens carentes do hairros da Aerolândia, 

L^gamareadjacências, 

-Assisténciaãcriança,aoadolescenteeao idoso 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS - 2008 

Colónia de Férias: A colónia de férias tem como objetivos beneficiar as Cnanças da 
momento de lazer e descontração, com a parceria da empresa de transporte CTC que 
ônibus pra que fossem realizados os passeios dentre eles. 
Parceria- CTC 
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Parque do Cocó e Casa com piscina 
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Brincadeiras entre grupos 
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Projeto inclusão Social- O projeto Inclusão Social tem como objetivo desenvolver o trabalho sócio -
educativo com 250 crianças e 50 famílias em situação de vulnerabilidade soe ial, na perspectiva do 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitário 

Cursos Oferecidos: Artesanato, Flauta, Violão, Inglês, Espanhol, Esporte e Informática 
Parcerias Prefeitura Municipal de Fortaleza - PMF 
Secretória Muniapa! de Assistência Social-SEMAS 

Informática e Artesanato 
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Violão e Flauta 
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Projeto mão na massa - O Projeto Mão na massa tem como objetivo qualificar 60 mulheres através 
dos cursos de culmána e artesanato, tendo conhecimentos básicos, habilidades técnicas, especificas e 
gestão para iniciar ações em vista de conscientização, propiciando a auto- sustentação para a produção 
de bens consumíveis 

Parceria Banco do Nordeste - BNB 
Secretaria de Desenvolvimento Soctal - SDE 

Curso de Culinária 
MffiftrrfflMW 
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Projeto Falando com a comunidade - O projeto realizado pelo instituto Municipal de Pesquisas 
Administração e Recursos Humanos - IMPARH, tem como objettvo levar para as comunidades 
carentes cursos de idiomas para a capacitação de jovens, realizado no período de março a jun 
Centro Ceará Voluntário foi a entidade beneficiada com o curso de Espanhol 
Parceria: Instituto Municipal de Pesquisas Administraçflo e Recursos Humanos - IMPARH 



EVENTOS 

Em comemoração o dia das mães o Centro Ceara Voluntâno um momento de interatividade com as 
mães de nossos alunos,realizando momentos de reflexão e atividades físicas 

Noite Cultural: Realizada sempre na ultima sexta feira de caca mês ,a noite cultural tem como 
objetivo divulgar o trabalho de nossos (a) atunos (a) dos cursos de artesanato e Culinária 
Parceria : Banco do Nordeste - BNB 



Dia de ação social: Realizado no dia 09 / 08 a comunidade da aerolândia contava com os serviços de 
vacinação, aplicação de flúor, pressão arterial, massagem, alongamentos, corte e cabelo e maquiagem 

I H - J . - ! r L ^ J 1 
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Dia das Crianças: No das Cnanças o Centro Ceará Voluntâno presenteou suas crianças com uma bela 
festa com direito a palhaço cama elástica e muito mais. 

> 



Noite Cultural Realizada no dia 05 de novembro a Noite Cultural teve como prmcipal objetivo 
divulgar o trabalho das alunas dos cursos de artesanato e culinária. 



CONCLUSÃO 

O Centro Ceará Voluntário, vem se solidificando a cada 

dia, através de suas ações, colaborando de uma forma fundamental para implantação da 

nova cultura do voluntariado em nosso Estado 

Promovendo e sensibilizando a melhoria na qualidade de 

atendimento por parte de instituições, envolvendo profissionais nas áreas sociais, 

educacionais e saúde, junto com o voluntário ao alcance de uma melhoria para toda a 

comunidade. 

Fortaleza-Ce, 19 de fevereiro de 2009 



Rua Tenente Roma, 63 - Aerolârv 
Fortaleza / CE - CEP* 60.851-030 
Fone: (85) 3094-2565 
E-mail: ccvfort@bol com.br 
CNPJ- 02.945 842/0001-41 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2008 
Projeto Inclusão Social - Desenvolver trabalho sócio-educativo com 250 crianças e 50 famílias em situação de 

ATIVIDADES CONTEÚDO OBJETIVOS QUANTIDADE PÚBLICO ALVO 
Identidade; Fortalecer a auto-estima e interesse 

Curso Auto - estima. grupai; 20 horas/mês 30 Adolescentes 
de Família, Grupo e Sociedade; 02 turmas 14 à 17 anos 

Cidadania Relacionamentos, Estreitar os laços familiares; manhã e tarde 
Inteligência Emocional 

Ampliar espaços de convivência 
Conceitos de Género, família. familiar, 
sexualidade; Desmistificar preconceitos e influências 
Doenças Sexualmente Sócio-culturais. 
Transmissíveis (DST), 
Gravidez Precoce, Refletir sobre a saúde, sexualidade. 
Prostituição Infanto-Juvenil; relações familiares, uso indevido de 
Exploração Sexual contra cnanças drogas, prostituição infanto-juvenil e 
e adolescentes. violência doméstica 

Direitos Humanos Conhecimento dos direitos e 
Conceitos de liberdade, Igualdade e obrigações. 
Fraternidade. Despertar para o protagonismo 

juvenil, 
Conceitos de Cidadania; 
Panicipação Cidadã Construção individual e coletividade 

Educação Ambiental projeto de vida; 
Instrutora: Rejane Costa 
Parceiro: PM F/S EMAS Análise de políticas Públicas 



ATIVIDADES 

Curso 
de 

Informática 

CONTEÚDO 
Conceitos básicos de-informática 
Componentes funcionais de 
computadores (hardware e 
software) 
Funcionamento da CPU e das 
memórias. 
Periféricos (dispositivos de entrada, 
saída e armazenamento de dados) 

Sistema Operacional Windows 
XP 
Conceitos básicos e características 
Conceitos de organização e de 
gerenciamento de arquivos e pastas. 
Conceitos e Funções de 
Aplicativos 

Editor de Textos (Word XP) 

Planilha Eletrônica (Excel XP) 
Gerenciador de 
(Power Point XP) 

Apresentações 

Internet 
Conceitos básicos e utilização de 
tecnologias 
Ferramentas e aplicativos 
associados à Internet (navegação, 
correio eletrônico, grupos de 
discussão, busca e pesquisa) 
Instrutor. Luciano Brito 
Parceiro: PMF/Semas 

OBJETIVOS 
Contnbuir para que as atividades de 

iniciação do aluno ao computador, 

possam ser efetivamente integradas ao 

cotidiano do dia-a-dia 

QUANTIDADE 

32 horas/mês 
2 turmas 

tarde 

PÚBLICO ALVO 

56 Adolescentes 
14 6 17 anos 



ATTVIDADES CONTEÚDO OBJETIVOS QUANTIDADE PÚBLICO ALVO 

Curso 
de 

Artesanato 

Pintura em tecido e madeira, 
Biscuit, 
Cestaria; 
Reciclagem; 
Bijuterias; 

Instrutora. Graça Oliveira 
Parceiro- PMF/Semas 

Despertar o interesse dos jovens pela 
fruição no artesanato; 

Oportunizar o exercfcio para a 
criatividade, 

Contribuir para a melhona da 
convivência social; 

16 horas/ mês 
02 turmas 

manhã e tarde 

50 Adulto 

CONTEÚDO ATIVIDADES OBJETIVOS QUANTIDADE PÚBLICO ALVO 

Curso 
de 

Flauta e Violão 

Apreciação musical; 
Técnicas fundamentais da flauta 
doce. 
Treinamento auditivo; 
Técnicas de respiração; 
Práticas de leitura de partituras; 
Formação de repertórios 
Ensaios 
Apresentação 

Prof Chagas 
Parceiro: PMF/Semas 

Fomentar a cultura artística, 

Despertar o interesse dos jovens pela 
fruição em arte e cultura; 

Contnbuir para a melhoria da 
convivência social; 

Promover o envolvimento das famílias 
nos eventos de produção artística dos 
educandos; 

Mobilizar a comunidade para a 
valorização do potencial artístico e 
cultural dos jovens participantes 

30 horas/mês 
04 turmas 

manhã e tarde 

59 Crianças 
e Adolescentes 



ATIVIDADES CONTEÚDO OBJETIVOS QUANTIDADE PÚBLICO ALVO 

Curso de Inglês 

Utilizar "simple present" em frases 
afirmativas e interrogativas com uso 
do verbo auxiliar "do/does" ao fazer 
apresentações. 
Dar informações pessoais, descrever 
a família, falar de viagens, falar de 
rotina diária e horário. 
Aplicar pronomes interrogativos e 
substantivos ao comunicar-se. 
Usar preposições de lugar ao falar 
sobre localização de objetos, lugares 
e endereços, e de tempo ao falar de 
datas e horários. 
Utilizar "present continuous" ao 
descrever vestuário e "simple past" 
ao relatar fatos passados. 
Estabelecer diferentes formas de 
comparação ao comum car-se. 
Observando "comparative form" e 
"superlative form". 
Utilizar "going to", "planning to", 
"want to" e "would like to" ao 
relatar planos futuros. 

Instrutor* Márcio Carvalho 

Capacitar para o uso da língua inglesa e 
espanhola em situações do cotidiano, em 
casa, no trabalho, nas relações pessoais 

32 horas/mês 
03 turmas 

manhã e tarde 

45 Crianças e 
adolescentes 



ATIVIDADES CONTEÚDO OBJETIVOS QUANTIDADE PÚBLICO ALVO 

Esporte 
Futsal e 

Handebol Instrutor: Mário Victor 
Parceria : PMF / Semas 

Desenvolver as qualidade motoras 
essenciais como coordenação ampla e 
fina, o equilíbrio, a aquisição do esquema 
corporal, a lateralidade e as noções de 
tempo e espaço através da educação 
psicomotora 
Resgatar valores morais como* respeito, 
perseverança, determinação, auto 
controle, confiança e espírito crítico 
Inserir hábitos saudáveis como a prática 
regular do esporte 
Auxiliar no processo educacional 

32 horas/mês 
manhã e tarde 

03 turmas 

60 Cnanças e 
adolescentes 



Projeto Mão na Massa -_Qualificar e capacitar 60 mulheres em curso de culinária e artesanal, tendo conhecimentos 
básicos, habilidades técnicas , específicas e gestão para iniciar ações em vista se conscientização, propiciando a auto-
sustentaçâo para a produção de bens consumíveis - Parceria Banco do Nordeste 
ATIVIDADES 

Curso de 
Culinária 

Curso de 
Artesanato 

CONTEÚDO 
Aulas didáticas através de apostilas 
em sala totalmente equipada. 

Aula práticas ensinando passo a 
passo cada receita em cozinha 
totalmente equipada 

Instrutora* Sandra Sousa 

Aula práticas ensinando passo 
passo com instrutoras capacitadas. 

Decoupintage 
Biscuit 
Pintura em madeira e tecido -
Decoração com balões e embalagens 
Instrutora Graça Oliveira 

OBJETIVOS 
Oferecer as mulheres cursos 
profissionalizantes de culinária 
promovendo o desenvolvimento de 
conhecimentos, habilidades e 
atitudes que contribuam para a sua 
inclusão no mercado e inclusão 
social; 
Realizar ciclo de palestras com 
foco na inserção produtiva para que 
se possa formar a rede da economia 
solidária, direcionando para 
despertar o lado empreendedor; 
Contribuir para a melhoria da 
qualidade de vida das mulheres e 
suas famílias na comunidade em 
que vivem. 
Oportunizar o exercfcio para a 
criatividade, 

Contribuir para a melhoria da 
convivência social; 

QUANTIDADE 

30 horas/mês 
manhfl e tarde 

04 turmas 

30 horas/mês 
manhã e tarde 

04 turmas 

PÚBLICO ALVO 

30 Mulheres 

30 Mulheres 

Célíatkstaj5ànntf~ 
Presidente 

;s D Í 

Secretána 
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Extrato do Convénio n 0 122/2007 

Natureza do Ato: ; ' J " ' ' '^ 
CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA COM""" 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E O CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV. 

Do Objeto 
Constitui objeto do presente Convêmo desenvolver trabalho sócio-edu cat ivo com 300 
(trezentas) cnanças e jovens, de 07 a 19 anos, em situação de vulnerabilidade social, 
através de ações de educação para cidadania, arte, cultura, informática básica e idiomas, 
na perspectiva do fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários 

Do Fundamento Legal 
O presente convêmo tem sua fundamentação legal na Lei Federal n* 8 666. de 21 de 
junho de 1993, na Let n' 8 742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência 
Social, Portana n" 58/2006/SEDAS, Instrução Normativa STN n 0 01/1997, resolução n* 
858/2007/CMAS - Fortaleza e parecer n 0 331/2007/FMAS/SEDAS, constantes do 
processo administrativo n" 0341/2007/SEDAS 

Oos Recursos Financeiros: 
R$ 100 000,00 (cem mil reais), provenientes do Tesouro Municipal 

Oa Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes deste convêmo correrôo á conta de dotações consignadas ao 
Projeto/Atividade 08 244 0114 1 407 0094. Elemento de Despesa 335043 - Fonte de 
Recursos 100. do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social de Fortaleza/CE 

Oo Prazo De Vigência 
O presente Convénio terá vigência da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 
2007, podendo ser renovado nos termos da legislação em vigor, justificado o interesse 
publico 

Data 
Fortaleza. 25 de maio de 2007 

Assinam: 
Ana María de Carvalho Fontenele - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - Célia Costa Dantas - CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO • CCV. 

N A.B C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Av Desembargador Moreira, 2875 - Dionísio Torres - Fortaleza - Ceará 
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PRHt-EíTURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N 0 122/2007/SEDAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA COM INTERVENIÊNCIA, PARA 
FINS DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SME E VISTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, E O 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurfdica de direito público interno, com 
interveniência para fins de ordenação de despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SME, CNPJ n 0 04 919 081/0001-89, com sede em Fortaleza, estado do 
Ceará, neste ato representada pela ltma Secretána ANA MARIA DE CARVALHO 
FONTENELE. CPF n 0 439 232 917-87, cédula de identidade n 0 476 390 SSP/CE. 
residente e domiciliada nesta caprtal e visto da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, CNPJ n* 08 991 232/0001-60, com sede em 
Fortaleza, estado do Ceará, doravante denominada apenas CONVENENTE/SEMAS, 
neste ato representada pela Ilma Secretána MARIA ELAENE RODRIGUES ALVES, 
CPF n° 675 708 013-34, cédula de identidade n 0 93002232170 SSP/CE. residente e 
domiciliada nesta capital, e o CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV, inscrito no 
CNPJ sob o n 0 02 945 642/0001-41, com sede na cidade de Fortaleza à Av Barão de 
Studart, n 0 1980 - Aldeota, CEP 60120-001, neste ato representada por CÉLIA 
COSTA DANTAS, inscnta no RG sob o n 0 248073, SSP/GO, CPF n 0 139 368 083-68, 
residente e domiciliada nesta capital à Rua Tenente Roma, n 0 156 - Alto da Balança, 
CEP $0 851-030 

As partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o presente Termo Aditivo ao 
convêmo ongmáno do Processo n 0 0341/2007/SEDAS, cuja celebração foi autonzada 
nos termos da Lei n* 8 666/93, Instrução Nonnativa STN n 0 01/97, Portana SEDAS n 0 

58/2006, bem como da Lei Complementar Municipal n 0 39/2007 e seu Decreto n 0 

12 284/2007, consoante o parecer n 0 165/2007/ASSEJUR/SEMAS, na forma e 
condições que se enunciam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO DESMEMBRAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDAS E SUAS REPERCUSSÕES 
NOS CONVÉNIOS ASSISTENCIAIS 
Em razão do desmembramento da Secretána Municipal de Educação e Assistência 
Social - SEDAS, previsto pela Lei Complementar Municipal n 0 39/2007 e 
regulamentado pelo Decreto Municipal n 0 12 284/2007, todos os convénios e seus 
respectivos aditivos, relativos á Assistência Social do Município de Fortaleza, terão, 
durante o interregno compreendido entre 13 de julho e 31 de dezembro de 2007, 
ordenação de despesas da Secretána Municipal de Educação - SME, através de sua 
titular ANA MARIA DE CARVALHO FONTENELE, e visto da Secretaria Municipal de 
Asststênaa Social - SEMAS. através de sua titular MARIA ELAENE RODRIGUES 
ALVES, não havendo mudança na unidade orçamentâna da Secretána cuja cisão 

^JÍI^^JSSSS^SSS^SCSSIK 

^ • ^ ' f a r t V l r t W l L f l i W B S a g ' 
Seaetana Mumopai de Assibléncta Social 
Av Da Universidade 3305 Benfica - CEP 5042Í.— 
PABX (085)3105 3445 ^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

ong mou a SME e a SEMAS Após esse período, a subscrição dos refendos 
instrumentos ficará apenas sob a incumbência da titular da SEMAS 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
O prazo do referido convénio fica prorrogado até 30 de junho de 2008 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
As demais cláusulas e condições do convénio ongmáno permanecem inalteradas 

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, o presente instrumento, lavrado 
em 03 (trés) cópias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que o assinam, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, que a tudo assistiram 

Fortaleza, 21 de dezembro de 2007 

^ ^ V u ò o a ^ - ^ ^ l u L i j A 
Ana Maria de Carvalho Fontenele 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

b ^ ( c u u ^ i ( ^ A u v , 
Maria Elaene Rodrigues Alves 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

^ . j ? ^ 
Célia Cesta Dantas 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV 

TESTEMUNHAS: 

Secretaria Mun «apoi de Assistônaa Social 
Av Do Universidade 3305 Benfica - CEP 60125680 
PABX (085)3105 3445 
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CONVÉNIO N 0 038/2008/SEMAS 

CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTALEZ.A COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, E O CENTRO 
CEARA VOLUNTÁRIO 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de direito publico interno, com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS. CNPJ n 0 08 991 232/0001-60. com sede na Av da 
Universidade. n° 3305. Benfica, Fortaleza/CE, doravante denommada apenas CONVENENTE/SEMAS, neste 
ato representada pela Ilma Secretána MARIA ELAENE RODRIGUES ALVES, CPF n 0 675 708 013 34, RG n" 
93002232170 SSP/CE, residente e domiciliada nesta capital, e o CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO, inscnto no 
CNPJ n" 02 945 842/0001-41, com sede na cidade de Fortateza na Rua Tenente Roma. n* 63 - Aerolândia, 
CEP 60 851-030. representado neste ato por CÉUA COSTA DANTAS. RG n* 248073 SSP/GO. CPF n* 
139 368 083-68, residente e domiciliada nesta capital, na Rua Tenente Roma, n* 156 - Aerolândia, CEP 
60 851-030, celebram o presente convêmo, sujeitandose os participes âs cláusulas e condições seguintes 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente convénio a execução do "Projeto Inclusão Social - PIS" para o atendimento de 
250 (duzentos e cinquenta) cnanças e adolescentes entre 06 (seis) e 17 (dezessete) anos e 50 (cinquenta) 
famflias em situação de vulnerabilidade social, na perspectiva de fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários As ações compreenderão atividades de educação para a cidadania, arte e cultura, cursos de 
informática básica e de idiomas e aulas de esportes, bem como cursos de artesanato para as famílias 
assistidas 

Clausula Segunda - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente convénio tem sua fundamentação legal na Lei Federal n* 8 666. de 21 de junho de 1993, na 
Lei n 0 8 742. de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social. Instrução Normativa STN 
n 0 01/1997, Portana n" 58/2006/SEDAS, Portana n 0 01/2007/SEMAS, na Lei Complementar Municipal n 0 

39/2007 e seu Decreto n* 12 284/2007, bem como na Resolução n* 1077/2008/CMAS - Fortaleza e 
parecer n 0 093/2008/ASSEJUR/SEMAS, constantes do processo administrativo n° 0437/2008/SEMAS 

Clausula Terceira - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento deste Convénio montam a importância de R$ 
127 632,00 (cento e vinte e sete mil. seiscentos e tnnta e dois reais), provenientes do Tesouro Municipal, 
que serâo repassados pela SEMAS através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS ao 
CONVENIADO em 08 (oito) parcelas, na forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte integrante deste 
instrumento e serâo depositados na conta corrente especifica n° 7 318-0, agência 1369-2, Banco do 
Brasil 

Parágrafo umco - O CONVENIADO responsabilizar-se-a por uma contrapartida aos recursos repassados 
pelo Tesouro Municipal no montante de R$ 12 763,20 (doze mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos), de modo a proporcionar o alcance dos objetivos determinados no convénio, em conformidade 
com o Plano de Trabalho, parte integrante do presente instrumento 

p 
Secretárid Municipal de Assistônaa Soe 
Av Ua Universidade 3305 Benlica - CEP 6M255í)0 
PABX {085) 3105 3445 
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Clausula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES 

Competirá à SEMAS / CONVENENTE: 

I Proceder â publicação do presente Convêmo no Diáno Oficial do Município - DOM. 

II Analisar e aprovar por Parecer Técnico, o Plano de Trabalho, e propor reformulações quando necessánas. 
desde que náo impliquem em alterações do objeto deste Convénio 

III Efetuar o repasse dos recursos financeiros, de acordo com o cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho, 

IV Momtorar e avaliar a execução do projeto. objeto deste convêmo. 

V Analisar e deliberar quanto à aprovaçáo dos Relatónos de Atendimento apresentado pelo CONVENIADO 

VI Analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos alocados 

Competirá ao CONVENIADO 

I Abnr e manter conta corrente especifica e exdusiva junto ao Banco do Brasil, para recebimento e 
movimentação dos recursos destinados à execução do convêmo, 

II Encaminhar á Convenente/SEMAS Relatóno Mensal de Atendimento da execução dos serviços, 

III Comprovar através de prestações de contas mensais, aplicação dos recursos financeiros de conformidade 
com o objeto do Convêmo. 

IV. Responsabiliza r-se pela correta aplicação dos recursos que náo poderão ser destinados a quaisquer 
outros fins que não estejam estabelecidos na Cláusula Pnmeira deste Convêmo e no Plano de Trabalho, sob 
pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus dmgentes. 

V Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciáno, danos causados a 
terceiros e pagamentos de pessoal e de seguros em geral, eximindo o Município de quaisquer õnus de 
reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele. 

VI Responsabilizar-se pelo cumpnmento dos prazos estabeleados com relação à execução dos serviços. 

VI I Fornecer as informações necessánas para o acompanhamento, monitoramento, controle e fiscalização 
da execução do Convénio aos técnicos credenaados pela CONVENENTE 

VIII Dar publicidade do convêmo através de placa em local visível para o publico, seguindo o modelo e 
dimensão constantes no anexo 1, parte integrante deste convénio, 

IX Apresentar relatóno tnmestral de aUvidades, seguindo o modelo do anexo 3, parte integrante deste 
convêmo, 

X Apresentação de relação nominal dos benefíciános atendidos em cada projeto 

Parágrafo Unlco - É VEDADO 

I Utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida neste convénio, ainda que em carãter de 
emergência, 

beoetana Municiual de Assistência Sócia1 

Av Da Univeistdarte 3305 Benfica - CEP 604?56S0 
PAtíX (UOb; 3105 3445 
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II Realização de despesas com taxas bancánas. multas, juros de coreçáo monetána, inclusive, referente a 
pagamentos de recolhimentos fora de prazos 

Cláusula Quinta 

O órgão ou enbdade que receber recursos do FMAS deverá prestar contas dos recursos recebidos mediante 
apresentação de documentos onginais fiscais ou equivalentes, devendo as faturas. recibos, notas fiscais e 
cuaisquer outros documentos comprobatónos serem emitidos em nome da conveniada 

Clausula Sexta 

Ouando o cronograma de desembolso previr o repasse de recursos em 3 (três) ou mais parcelas, a liberação da 
terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial referente à pnmeira parcela 
Iterada esta deverá constar da seguinte documentação 

í - Piano de Trabalho, 

fl - Copia do termo de convêmo ou termo simplificado de convêmo. com a indicação da data de sua publicação, 

r U - Relatóno de execução físico-financeira. 

"Y - Balancete financeiro evidenciando os recursos recebidos em transferências e a contrapartida, devidamente 
= 5s r.azo oelo presidente, tesoureiro(a) e/ou contador(a) da conveniada. 

V - -.ia*iuco de despesas com a devida relação de pagamentos e assinaturas, 

\ 1 - Et^ato da conta bancána especifica do penodo de recebimento da 1* parcela até o ultimo pagamento e 
zz-zJz-jèo bancána, quando for o caso, 

VÍÍ - ?i2rJ!na de coleta de preços, anual, devendo ser renovada em caso de mudança de fornecedor 

Parágrafo Pnmeiro - Após a aplicação da última parcela, será apresentada prestação de contas do total de 
,'e:'_':s:s :ezez-30s: 

Paragrafo Segundo - Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a prestação de 
corras se Z2*a anos a execução da segunda parcela, globalizando as parcelas liberadas. 

Paragrafo Terceiro - A Documentação de que trata a cláusula sexta deverá ser apresentada ao FMAS - Fundo 
Municiza) ze r-ssis ência Social, por ocasião da entrega da 1* prestação de contas, 

Parágrafo Quarto • As orestaçóes de contas subsequentes estarão condicionadas as apresentações de 
documenta;^: c;evís;as nos itens lll a VII da cláusula sexta 

Cláusula Sétima 

Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas parcial, o ordenador de 
despesas suspenderá imediatamente a liberação de recursos e notificará a conveniada para, no prazo máximo 
de 30 (tnnta) dias. sanar a irregulandade ou cumpnr a obngação 

Parágrafo Unico - Venficada a contumácia na demanda de diligências do FMAS - Fundo Municipal de 
Assistência Social junto ao CONVENIADO, o ordenador de despesas poderá denunciar o convénio e nomear 
interventor para a execução financeira do mesmo 

orns 
Secielaria Municipal de Assistônaa Socai 
Av Da UmveríKlnde jJOf, Bfnl icf i - CEP 60421630 
PAtJX (Od^ J 1 U 5 J-l i 1) 
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Cláusula Oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste convêmo correrão á conta de dotações consignadas ao Projeto/Atividade -
08 244 0114.1407.0094 - Elemento de Despesa 335043 - Fonte 100, do orçamento do Fundo Municipal de 
Assistência Sooal, vinculado á Secretána Municipal de Assistência Social de Fortaleza/CE 

Cláusula Nona - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

A pnmeira parcela será liberada após a assinatura deste Convénio e as demais, após comprovação da efetiva 
execução dos serviços que se fará mediante apresentação de prestação de contas do CONVENIADO em 
conformidade com o Plano de Trabalho/Cronograma de Desembolso, parte integrante do Convénio 

Cláusula Décima - COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A comprovação dos serviços, objeto deste convêmo, deverá ser apresentada a SEMAS. sob forma de Relatóno 
Mensal de Atendimento, até o 5° (quinto) dia util do mês subseqúente ao recebimento dos recursos 

Cláusula Décima Pnmeira - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser apresentada mensalmente à CONVENENTE no prazo máximo de 30 (tnnta) 
dias, após o recebimento dos recursos, constituída do relatóno de cumpnmento do objeto e amda 
acompanhada dos seguintes documentos 

a Relatóno de execução físico financeiro, 

b Relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela CONVENENTE, 

c Conciliação bancána, 

d Cópia do extrato da conta bancána especifica, 

e Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver a conta bancána. 

Cláusula Décima Segunda - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurada a CONVENENTE a prerrogativa de conservar a autondade normativa e o exercício do controle 
de fiscalização sobre a execução do convénio, diretamente ou através de terceiros devidamente credenaados 

Cláusula Décima Terceira - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO 

O presente convénio poderá ser denunaado. por esento á qualquer tempo, e rescindido de pieno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudiaal, por descumpnmento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por madimplênaa de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela supervemênaa de 
norma legal ou fato que o tome matenal ou formalmente inexequível 

Cláusula Décima Quarta - DA RESTITUIÇÃO 

O CONVENIADO compromete-se a restituir os valores transfendos pela SEMAS. atualizados monetanamente e 
acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos a partir da data do recebimento, na 
hipótese da inexecução do objeto do Convénio, da utilização dos recursoa em finalidade diversas, na não 
apresentação da prestação de contas no prazo exigido ou outra irregulandade em que resulte prejuizo ao eráno 
publico 

Cláusula Décima Quinta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

E 2 3 ^ E E a E E 
Secrelnna Munrcioal de Assislêncw Souji 
Av On Unrvífsidade, 3305 Benfica - (,EP RtM^bbtíD 
PABX (085) 3105 MAS 

f / f 
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O presente Convêmo terá vigência da data da sua assinatura atè 31 de dezembro de 2008, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação em vigor, Justificado o interesse público 

Cláusula Décima Sexta - DA ALTERAÇÃO 

O presente convêmo poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes, através de Termo 
Aditivo, exceto quanto ao objeto 

Cláusula Décima Sétima - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, para dirimir todas os conflitos onundos do não cumpnmento das 
cláusulas expressa neste instrumento e os casos omissos 

E, estando as partes de pleno acordo com os termos do presente convénio, assinam em 03 (trés) vias de Igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas 

Fortaleza, 05 de Junho de 2008. 

_ OVJLVI"CocWVí? 
Maria EtaeneRoangues Alves u 

r\ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

" ^ é t e " C o ^ á m t a s ^ * 1 " ^ 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO 

Testemunhas 
1 

Secretaria Municipal de Asststênaa Soe ot 
Av Da Universidade 3305 Benfica - CEP 60425680 
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Extrato do Primeiro Termo Adit ivo ao Convénio n 0 038/2008/SEMAS 

Natureza do Ato: 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI 
DE FORTALEZA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, E O CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO CCV. 

Do Prazo: 
O prazo do refendo convêmo terá sua vigência alterada para a seguinte data 20/08/2008 à 
31/01/2009 

Do Fundamento Legal: 
As partes pactuam o presente Termo Aditivo ao convénio ongináno do Processo n 0 

0437/2008/SEMAS, cuja celebração foi autonzada nos termos da Lei n° 8 666/93, 
Instrução Normativa STN n 0 01/97, Portana n 0 58/2006/SEDAS, Portana n 0 

01/2007/SEMAS, bem como da Lei Complementar Municipal n 0 39/2007 e seu Decreto 
n* 12 284/2007, consoante o parecer n 0 238/2008/ASSEJUR/SEMAS 

Data da assinatura: 

Fortaleza, 13 de outubro de 2008 

Assinam: 
Mana Elaene Rodngues Alves - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - Célia Costa Damas - CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV 

NSA 

Sscremna Mun ta oal do AssCAnca Social 
Av Oa Universidade 3305 Benfica - CEP 60425970 
PABX (C35í 3105 J ^ õ 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N 0 038/2008/SEMAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEMAS, E O CENTRO CEARÁ 
VOLUNTÁRIO - CCV 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de direito publico interno, com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS. CNPJ n* 
08 991 232/0001-60. com sede na Av Da Universidade, n* 3305 - Benfica, Fortaleza/CE , 
neste ato representada pela Ilma Secretária MARIA ELAENE RODRIGUES ALVES, CPF n° 
675 708 013-34, cédula de identidade n° 93002232170 SSP/CE. residente e domiciliada nesta 
capital, e o CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV. mscnto no CNPJ n° 02945842/0001-41. 
com sede na ctdade de Fortaleza na Rua Tenente Roma, n 0 63 - Aerolândia, CEP 60 851-030, 
representado neste ato por CÉLIA COSTA DAMAS. RG n 0 248073 SSP/GO. CPF n° 
139 368 083-68, residente e domiciliado nesta capital na Rua Tenente Roma, n 0 156 -
Aerolândia CGP 60 851-030 

As partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o presente Termo Aditivo ao convénio 
ongmáno do Processo n° 0437/2008/SEMAS, cuja celebração foi autonzada nos termos da Lei 
n- 8 666/93, Instrução Normativa STN n 0 01/97, Portana n 0 58/2006/SEDAS, Portana n° 
01/2007/SEMAS, bem como da Lei Complementar Municipal n 0 39/2007 e seu Decreto n 0 

12 284/2007, consoante o parecer n* 238/2008/ASSEJUR/SEMAS, na forma e condições que 
se enunciam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O prazo do refendo convêmo terá sua vigência alterada para a seguinte data 20/08/2008 á 
31/01/2009 

CLAUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
As demais dáusulas e condições do con vên to ongmáno permanecem inalteradas 

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, o presente instrumento, lavrado em 03 
(três) cópias de igual teor. perante 02 (duas) testemunhas que o assinam, depois de lido e 
achado conforme é assinado pelas partes, que a tudo assistiram 

Fortaleza. 13 de outubro de 2008 

o ( v . v ^ v 

Maria ElaéKe RodHgues^AIves" 
G.L^L L^cLu ^ Y 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

^ L . c t - A--
Célia'Costa Damas 

CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV 

TESTEMUNHAS 

^ Z Z . J i ^ - — 

Secroiana Municipal dc Assistência Sociat 
Da Universidade, 3305 Benfica - CEP t)CW25970 

PABX (0851 j1U5 3445 
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Extrato ao Segundo Termo Aditivo ao Convénio n 0 38/2008 

Natureza do Ato: 
CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALI 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS E 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV. 

Do Prazo De Vigência: 

O Convénio de n 0 38/2008 terá sua vigênaa atê 30/09/2009 

Do Fundamento Legal: 
O presente convêmo tem sua fundamentação legal na Lei Federal n* 8 666, de 21 de junho de 
1993, na Lei n" 8 742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social e na 
Lei Federal N 0 9 604, de 05 de fevereiro de 1998, Instrução Normativa STN n* 01/1997, 
Portana n* 58/2006/SEDAS, bem como na Lei Complementar Municipal n 0 39/2007 e seu 
Decreto n 0 12 284/2007, Resolução n 0 1283/2008/CMAS - Fortaleza e Parecer n* 
0344/2008/SEMAS, constantes do processo administrativo n* 0437/2008/SEMAS 

Data: 

Fortaleza, 20 de janeiro 2009 

Assinam: 
Maria Elaene Rodrigues Alves - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
Célia Costa Damas- CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO-CCV 

CL 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Av Da Univereidade 3305 Benfica - CEP 60425181 
PABX (065) 3105 3445 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N 0 038/2008/SEMAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEMAS, E O CENTRO CEARÁ 
VOLUNTÁRIO-CCV. 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de direito público mtemo. com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, CNPJ n" 
08 991 232/0001-60, com sede na Av Da Universidade, n° 3305 - Benfica, Fortaleza/CE , 
neste ato representada pela Ilma Secretána MARIA ELAENE RODRIGUES ALVES, CPF n 0 

675 708 013-34, cédula de identidade n 0 93002232170 SSP/CE, residente e domiciliada nesta 
capital, e o CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV. mscnto no CNPJ n 0 02945842/0001-41, 
com sede na cidade de Fortaleza na Rua Tenente Roma, n 0 63 - Aerolândia. CEP 60 851-030, 
representado neste ato por CÉUA COSTA DAMAS, RG n 0 248073 SSP/GO, CPF n* 
139 368 083-68, residente e domiciliado nesta capital na Rua Tenente Roma, n 0 156 -
Aerolândia, CEP 60 851-030 

As partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o presente Termo Aditivo ao convénio 
ongmáno do Processo n* 0437/2008/SEMAS, cuja celebração foi autonzada nos termos da Lei 
n 0 8 666/93, Instrução Normativa STN n 0 01/97, Portana n 0 58/2006/SEDAS, Portana n 0 

01/2007/SEMAS, bem como da Lei Complementar Municipal n° 39/2007 e seu Decreto n 0 

12 284/2007, consoante o parecer n 0 344/2008/ASSEJUR/SEMAS. na forma e condições que 
se enunciam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO PRAZO 

O prazo do refendo convénio terá sua vigência alterada para 30/09/2009 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
As demais cláusulas e condições do convénio ongináno permanecem inalteradas 

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, o presente instrumento, lavrado em 03 
(trés) cópias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que o assinam, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes, que a tudo assistiram 

Fortaleza, 20 de janeiro de 2009 

\ . : & c L u 
Maria ElaenfRbdrigues Alves 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

iSíU. £>4 -
Célia Costa Damas 

o 4 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV 

TESTEMUNHAS: 

1 2 

Secreiaria Municipal de Assistência Soctal 
Aw na i Jmwrvriarip r w ; Renfina - rFP mnapsqyn 
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CONVÉNIO N 0 009/2008 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0 0238/2008 - SDE 

CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO - SDE E O CENTRO CEARÁ 
VOLUNTÁRIO, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jundica de direto público, através da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO - SDE. sediada na Av 
Aguanambi, 1770 - Bairro de Fátima - CEP 60 055^03, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ / MF sob o n 0 03 322 598/0001-23, neste ato representada pelo seu titular, 
Dr José de Freitas Uchoa, brasileiro, economista, RG n 0 518 935-2" Via - SSP / 
CE e CPF n 0 016 562 283-00, nomeado através do Ato n 0 0012/2005, D O M n 0 

12 988 03 01 2005, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada 
CONCEDENTE, e o CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO, estabelecido nesta Caoital 
na Av Barão de Studart, n 0 1980 - Aldeota - CEP - 60 120-001. mscnto no CNPJ / 
MF sob o n 0 02 945 842/0001-41, neste ato representado por sua Presidente, Sra 
Célia Costa Dantas, brasileira, casada, engenheira, RG n 0 248073 - SSP / GO, 
CPF n 0 139 368 083-68, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar 
o presente Convénio, sujeitando-se os participes, no que couber, às disposições do 
art 116 e parágrafos da Lei n 0 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, Instrução Normativa n 0 01, de 15 01 97 e suas alterações, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, onde couber, bem como ao constante no Processo 
Administrativo n 0 0238/2008 - SDE, mediante as seguintes cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convénio tem por objeto a execução do Projeto "MÃO 
NA MASSA", o qual vem qualificar e capacitar 60 (sessenta) mulheres em cursos de 
culinária, tendo conhecimentos básicos, habilidades técnicas, especificas e gestão 
para iniciar ações em vistas a conscientização, capacitação, propiciando a auto-

^ sustentação para a produção de bens consumíveis 

GerardoTeite Martins 
OAO - 5754 

AssObSOi Jundtuo 

Secretána de Desenvolvimento Económico 
Av Aguanambi, 1770 - Bairro de Fátima 
Fortaleza-Ceará 
Telefone (85) 3105-1516 e 3105-1517 
PAX (85) 3105-1519 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

I - Constituem obngações da CONCEDENTE 

a) Aprovar discncionanamente o Plano de Trabalho especialmente 
elaborado pela CONVENENTE em função deste convêmo, que dele passará a fazer 
parte integrante, independentemente de transcrição, após aprovados os 
procedimentos técnicos e operacionais necessários á execução do Projeto, 

b) transferir os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convénio, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho, observada a disponibilidade financeira e as normas legais pertinentes, 

c) coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução deste 
Convénio, diretamente, mediante o apoio da Procuradona Geral do Município, ou 
por meio de outro órgão delegado, que desde já a CONVENENTE aceita, 

d) examinar e aprovar, quando propostas, as excepcionais 
reformulações do Plano de Trabalho, vedada a alteração da natureza do objeto 
pactuado, 

e) examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos 
transferidos á CONVENENTE, alocados ao Convénio e os de contrapartida, com o 
apoio da Assessoria Jurídica quando necessário, 

f) prorrogar, de ofício, a vigência do Convêmo, quando houver 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONCEDENTE indica como Gestor 
deste Convénio, nos termos do Art 67 da Lei n 0 8 666, de 21 06 1993, a Senhora 
MARIA HELENA PORTELA DE DEUS MARTINS, Gerente da Célula de 
Qualificação Profissional da SDE, para acompanhar a fiel execução do objeto deste 
Convénio 

II - Constituem obrigações da CONVENENTE: 

a) Cumpnr, na forma e prazos estipulados, o Plano de Trabalho 
descrito e aprovado, parte integrante deste Convénio, 

b) apresentar documentos comprobatónos ao atendimento das 
exigências estabelecidas na Constituição da República, na Lei 8 666/93 e na Lei n 0 

9 320, 28/12/2007 (diretnzes do orçamento de 2008), publicada no D O M N 0 

13 728, de 28 12 2007, bem como das disposições contidas na Instrução Normativa 
n° 01/97, da Secretána do Tesouro Nacional - STN/MF, de 15 01 97, para fins de 
transferência dos recursos objeto do Convénio, 

c) executar direta ou indiretamente as ações necessánas á 
consecução do objeto a que alude este Convénio, observando os cnténos de 
qualidade técnica, os prazos e os custos previstos, 

y ^ ^ G e r a rd o ^ í f c M a r t i n s 
OAR.5754 

Assessor Jundico 

Secretána de Desenvolvimento Económico 
Av Aguanambi, 1770 - Bairro de Fátima 
Fortaleza-Ceará 
Telefone (85) 3105-1516 e 3105-1517 
FAX (85) 3105-1519 
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d) efetuar a restituição dos recursos transferidos pela 
CONCEDENTE, atualizados monetanamente, desde a data do recebimento, 
acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Nacional, nos seguintes casos 

d 1 - quando não executado o objeto do Convénio, 

d 2 - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação 
de contas, e 

d 3 - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida no Convénio, 

e) recolher â conta da CONCEDENTE o valor correspondente a 
rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar 
o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha realizado aplicação, 

f) promover procedimentos licitatórios para a contratação de 
serviços e aquisição de matenais, de acordo com as normas legais em vigor, ou a 
justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento 
legal, se for o caso, 

g) prestar contas dos recursos transferidos pela CONCEDENTE, 
h) apresentar à CONCEDENTE os relatónos de execução fisico-

financeira deste Convénio, compativei com a liberação dos recursos, bem como da 
utilização da contrapartida, quando exigida, devidamente aprovados pelo órgão 
fiscalizador delegado, 

i) propiciar, no local, os meios e as condições necessánas para que 
a CONCEDENTE possa realizar as mspeções, 

j) arcar com quaisquer õnus de natureza trabalhista, previdenciána 
ou social, acaso decorrente da execução do presente Instrumento, 

I) requerer, quando necessáno, a prorrogação do prazo de 
execução previsto no Plano de Trabalho até 20 (vmte) dias antes do seu término, 

m) compatibilizar o objeto deste Convénio com normas e 
procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e federal, 

n) aderir ao Programa de Ações Afirmativas, instituído pela Portaria 
n 0 1 156, de 20 de dezembro de 2001, comprometendo-se a envidar todos os 
esforços necessános à consecução dos objetivos propostos no Programa Nacional 
de Direitos Humanos do Mmisténo da Justiça 

o) incorporar, ao final das atividades, ao patnmõnio do município 
todo material permanente adquirido com os recursos do convénio 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Os recursos necessários à execução do objeto deste Convêmo 
equivalem ao montante de R$ 7 470,00 (sete mtl, quatrocentos e setenta reais), a 
conta da CONCEDENTE, na dotação orçamentâna - Projeto/Atividade 
11 333 0043 1030 0002 - Elemento de Despesa 3 3 90 39 - Fonte de Recursos 

i 100, do orçamento vigente da SDE 
u_- _ m 

Secretána de Desenvolvimento Económico 
Av Aguanambi, 1770 - Bairro de Fátima 
Forta leza-Ceara 
Telefone (85) 3105-1516 e 3105-1517 
FAX (85) 3105-1519 

Gei aroo^tjitíí Martins 
O A ^ 7 & 

Aasessoi Jurídico 
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CLÁUSULA QUARTA - PA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

^ 

A CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula 
Terceira, em favor da CONVENENTE, através de crédito em conta especificamente 
aberta, vinculada a este Convénio, onde serão movimentados, obedecendo ao 
cronograma de desembolso e em compatibilidade com o Plano de Trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A movimentação dos refendos recursos 
será exclusivamente efetuada para pagamento de despesas previstas no Plano de 
Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, ou para 
aplicação no mercado financeiro, vedada sua aplicação em finalidade diversa, ainda 
que em caráter emergencial 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação da importância refenda na 
Cláusula Terceira, far-se-á na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso 
constante do Plano de Trabalho apresentado, em (01) uma única parcela 

PARÁGRAFO TERCEIRO • Rescindido, denunciado, extinto ou 
concluído o presente Convénio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes de receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à CONCEDENTE no prazo, improrrogável, de 30 (tnnta) dias 

r\ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PLANO DE TRABALHO 

A CONVENENTE, para alcance do objeto pactuado, se obnga a 
cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado, aprovado e assinado e que 
é parte integrante deste Convénio 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Excepcionalmente, será admrttdo á 
CONVENENTE propor a reformulação do Plano de Trabalho, que será previamente 
apreciada pela CONCEDENTE e aprovada pela autondade competente, vedada, 
porém, a mudança do objeto 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integrará o Plano de Trabalho o Projeto 
Básico entendido como tal o conjunto de elementos técnicos que defina os serviços 
e que possibilite a estimativa de seu custo 

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DO PESSOAL 

A utilização temporána de pessoal, que se tomar necessáno para a 
execução do objeto deste Convénio, não configurará vínculo empregatício de 
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qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obngação trabalhista OUNJ 
previdenciána para a CONCEDENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ACÃO PROMOCIONAL 

Em todas as ações de divulgação e/ou promocionais relacionadas 
com o objeto do presente Convénio será obngatonamente destacada a participação 
da CONCEDENTE, observado o disposto no § I o do artigo 37 da Constituição 
Federal Deverá constar, além da referência á CONCEDENTE, a sua logomarca e a 
menção à Prefeitura Municipal de Fortaleza 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

Este Convénio terá vigência de 90 (noventa) dias comdos, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse dos 
partícipes, mediante Temno Aditivo, obedecendo legislação em vigor 

PARÁGRAFO ÚNICO - O convénio somente poderá ser alterado 
mediante proposta da CONVENENTE, devidamente justificada, a ser apresentada 
antes do término de sua vigência, e em tempo hábil para a análise e decisão por 
parte da CONCEDENTE, sendo vedado o aditamento com rnturto de alterar o objeto 
do presente Instrumento 

^ 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

É assegurada à CONCEDENTE a prerrogativa de conservar a 
autondade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução local do 
objeto deste Convêmo 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica facultado á CONCEDENTE assumir ou 
transfenr a execução do Convêmo, no caso de paralisação ou de fato relevante que 
venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS 

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com finalidade 
diversa da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência, 
com postenor cobertura, e especialmente 

a) cobnr ou efetuar despesas a tftulo de taxa de administração, 
gerência ou similar, bem como de contratação de pessoal a qualquer título, exceto 
de serviços de terceiros, diretamente vinculados à execução do objeto do Convénio, 

1?7-T^ 
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^ r e a ^ r despesas em data a o t e ^ 
^stromeo^ooatobu^heefertos^aoce^osretroat^os, 

^ efetuar despesas com m^tas, juros ou oorreção mooetãna, 
decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, 

d) efetuar despesas relativas ã prestação de serviços de 
consultona, assistência têcmca ou assemelhados, por servidor ou empregado 

público da Administração Pública que pertença, esteja lotado ou em exercício no 
quadro funcional de qualquer dos participes ou de qualquer outro órgão ou entidade 
da Administração Pública, e, 

e^ aplicar os recursos no mercado financeiro excetuadas as 
aplicações autonzadas em legislação federal especifica 

O L Ã U S U L A O ^ M A ^ M ^ R A OA^ESTACÀOOEOQNTAS 

A prestação de contas dos recursos de que trata a Ciãusuia 
Terceira deverã ser instruída com as segumtes peças têcnicaecontãbil 

a) cópia do Plano deTrabalbo, 
b) cópia do Termo de Convêmo, 
c) relatóno de cumpnmento do objeto, 
d) relatóno de Execução físico flnanceira, 
e) demonstrativo da Execução da receitaedespesa,evidenciando 

osaldo, 
^relação de pagamentos efetuados,com recursos repassados pela 

CONCEOENTEeos provementes da contrapartida da CONVENENTE, 
g) relaçãodos bensadquindos, produzidos ou construídos, com 

recursosda CONCEDENTE, quando forocaso, 
b) conotação do saldo bancãno, 
i) cópia do extrato da conta bancãna especifica, vinculada ao 

Convêmo, 
^comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados, 

seforocaso,ãconta indicada pelo responsável pelo programa/projeto, 
I) cópia do despacho adjudicatóno das licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa,comorespectivo embasamento legal,quando foro 
oaso 

PARÁO^APOPRIMEIRO^As despesas deverão ser comprovados 
necessanamente através de recibosenotas fiscais ou cupom fiscal em^dos em 
nome da CONVENENTE,devidamente identificados comonúmero do Convêmo,e 
mantidos em arquivo em boa ordem, no própno local em que forem contabilizados, 
ã disposiçãodosórgãosdecontrole in temoeexternopeloprazode05 (cinco) 
anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas, do Gestor/ 
CONCEDENTE, relativa ao exercício da concessão 

^ ^ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas deverá ser 
apresentada à CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (tnnta) dias, contados da 
data do término da vigência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

Quando os recursos forem utilizados em fínalidade diversa da 
estabelecida neste Instrumento ou a prestação de contas não for apresentada no 
prazo exigido, bem como não for executado o objeto da avença, ressalvadas as 
hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente, comprovada, o 
CONVENENTE deverá restituir o valor transfendo acrescido de juros legais e 
correção monetána, segundo o índice oficial, a partir da data do seu recebimento 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Este Convêmo poderá ser rescindido, automaticamente, por 
inexecução total ou parcial de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente 
inexequível e, particularmente, quando constatadas as seguintes situações 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, 
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro, excetuadas as 

autonzações específicas contidas em legislação ou norma federal, 
c) falta de apresentação dos Relatónos de Execução Técnica e 

Físico-financeira aprovada pelo órgão competente para tal, e da Prestação de 
Contas nos prazos estabelecidos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Convénio poderá, ainda, ser 
denunciado pelos partícipes, observado o aviso prévio de 30 (trinta) dias antes do 
término da execução estabelecida no Plano de Trabalho, findos os quais será dada 
publicidade do ato 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo à denúncia ou qualquer das 
hipóteses que implique em rescisão deste Convénio, ficam os participes 
responsáveis pelas obngações decorrentes do prazo em que tenha vigido este 
Instrumento, credrtando-se-lhe, igualmente, os benefícios adquindos no mesmo 
periodo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DÚVIDAS 

As dúvidas suscitadas na execução deste Convénio serão dmmidas 
L pela CONCEDENTE. 

Secretána de Desenvolvimento Económico 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE 
OCORRÊNCIAS " ~ 

Todas as comunicações relativas ao presente Convénio serão 
consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por ofício 
protocolado ou fac-símile 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As comunicações dingidas a 
CONVENENTE deverão ser encaminhadas ao seguinte endereço* Av. Barão de 
Studart, 1980 - Aldeota - Fortaleza-CE, Tel (85) 3094 2565 - CEP 60 120-001 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dingtdas á 
CONCEDENTE deverão ser entregues no seguinte endereço* Av Aguanambi, 1770 
- Bairro de Fátima - Fortaleza - CE, Tel (85) 3101 1517 - CEP 60.055-403 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de endereços, e-mail, 
fac-símile ou telefone, de qualquer das partes, deverão ser imediatamente 
comunicadas â outra por escrito 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Instrumento será efetuada, em extrato, no 

Diáno Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subseqúente ao da sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do 
parágrafo único do artigo 61 da Lei n* 6 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
Para dmmir os conflitos decorrentes deste Convénio, fica elerto o 

foro da Cidade de Fortaleza, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja 

E, para validade do que pelos partícipes foi pactuado, firmam este 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais 

Fortaleza - CE, 03 de março de 2008 

JOSÉ DE FLEITAS UCHOA 

Concedente 

/ * 4 - ^ - ^ 
CELIA COSTA DANTAS 

convenente 

Visto: 
-^/Geraidçrtôfle Martins 

Ó'AB-̂ *754 
Assessor Jurídico 

^ T T ^ b y ^ . . u» . 
Secretána de Desenvolvimento Económico 
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CONVÉNIO BNBJFASE . . . J 

CONVÉNIO DE ASSISTÊNCIA TECNICA E 
FINANCEIRA QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO 
DO NORDESTE 0 0 BRASIL S/A E 0 CENTRO 
CEARA VOLUNTÁRIO - CCV, PARA A REALIZAÇÃO 
DA PESQUISA. "PROJETO MÃO NA MASSA" 

O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista em que a Umão detém a 
maiona do seu capita! social, cnada peta Lei n° 1 649, de 19/07/52, CNPJ n* 07237373/0001-20, 
doravante denominado CONCEDENTE, com sede na Avenida Pedro Ramalho, 5 700 - Bloco A2 
Térreo - Bairro Castelão - CEP 60 743-902 - Fortaleza (CE) neste ato representado pelo seu 
Supenntendente Estadual do Banco do Nordeste no Ceara. Sr ÍSíDRO MORAES OE SIQUEIRA, 
brasileiro, casado, residente na Rua Oito de Setembro, 1130, Apto 1103. Varjota, em Fortaleza (CE), 
CEP 60175-210, portador da Cédula de Identidade N* 314317 SSP-CE inscrito no CPF N° 
049 966 153-20, e o CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO - CCV. organização não governamental, com 
sede em Rua Tenente Roma. 63 Aerofandia - Fortaleza/CE CEP 60 851-030, inscnto no CNPJ sob o 
n 0 02 945 842/0001-41. doravante denominado CONVENENTE. neste ato representado por sua 
Presidente, Sra CÉLIA COSTA DANTAS brasileira casada, residente na Rua Tenente Roma, 156, 
Aerolândia CEP 60 851-030 Fortaleza/CE portadora da cédula de identidade n 0 248073 SSP/GO, 
inscnta no CPF sob o numero 139 368 083-68. em inteira submissão as disposições do Decreto n* 
93 872. de 23 de dezembro de 1986. da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, no que couber, e da 
Instrução Normativa n c 01, de 15 de janeiro de 1997 da Secretána do Tesouro Nacional, do Ministério 
da Fazenda, têm entre si ajustado o presente CONVÉNIO, mediante as clausulas e condições 
seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convénio tem por objeto a colaboração financeira do CONCEDENTE ao CONVENENTE 
para a execução de pesquisa intitulada "PROJETO MÃO NA MASSA", visando Quafificar e capacitar 
60 mulheres em cursos de culmána e artes tendo conhecimentos básicos habilidades técnicas, 
específicas e gestão para iniciar açôes em vistas a conscientização, capacitação propiciando a auto^ 
sustentação para a produção de bens consumíveis conforme Projeto, que e parte integrante deste 
Convénio, apresentado pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE e por este aprovado 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA Têm-se como objetivos específicos 
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O CONCEDENTE aportará ao presente Convénio a importância de RS 
9 000,00 (nove mil reais), logo apos a assinatura do mesmo mediante abertura de uma conta iivre 
movimentação, na Agência Fortaleza-centro do CONCEDENTE em nome de "CONVÉNIO 
BNB/CCV - PROJETO MÂO NA MASSA', somente sendo permitidos saques para pagamento de 
despesas previstas no Projeto, parte integrante deste Instrumento ou para aplicação no mercado 
financeiro obedecido ao disposto no inciso 11 da Cláusula Sexta 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - O CONVENENTE aportará ao Convénio, como contrapartida recursos 
estimados em RS 1 400.00 (um mil e quatrocentos reais), referentes ao pagamento, durante a 
vigênaa deste convénio, com outras rubncas 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Os recursos referemes a contrapartida do CONVENENTE serâo 
demonstrados nas Prestações de Contas parciais e final, conforme detennina a IN 01/97 - STN 

SUBCLAUSULA QUARTA - As faturas. notas fiscais e/ou recibos correspondentes aos pagamentos 
efetuados com os recursos objeto deste Convénio deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE 
e conter identificação (canmbo) com os dizeres "CONVÉNIO BANCO DO NORDESTE/CCV -
PROJETO MÃO NA MASSA". 

CLÁUSULA QUARTA - DA EQUIPE TECNICA. 

A equipe executora do Projeto está discriminada no Anexo II e será coordenada pela Sra Rejane 
Costa, do CONVENENTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA Na eventualidade de substituição do coordenador, o CONVENENTE 
compromete-se a submeter anteriormente o nome dc substituto ao CONCEDENTE, acompanhado de 
cumcuíum vitae do mesmo observado o prazo mínimo de 30 (tnnta) dias ficando citada substituição 
condicionada á aprovação pelo CONCEDENTE 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Para o fiel cumpnmento do objeto deste Convénio o CONCEDENTE obnga-se a 

1 Efetuar a transferência dos recursos financeiros para o CONVENENTE, na forma estabelecida na 
Cláusula Terceira, 

2 Prorrogar de oficio, a vigência do Convénio, quando houver atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato penodo do atraso verificado, 

3 Acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades necessánas a sua execução, bem como 
prestar apoio e onentação ao CONVENENTE, quando necessário, 

4 Examinar e aprovar as prestações de contas e relatónos técnicos referentes à aplicação dos 
recursos alocados na forma da legislação em vigor sem prejuízo da realização de auditonas 
internas e externas 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 

Para o fiel cumpnmento do objeto deste Convénio, o CONVENENTE obnga-se a 

1 Responsabilizar-se pela execução do objeto deste Convénio, previsto na Clausula Primeira, 
conforme estabelecido nas demais Clausulas deste instrumento e no Projeto aprovado, 

2 Assegurar os recursos necessános ao acompanhamento técnico e financeiro do Projeto, 
3 Aplicar os recursos recebidos do CONCEDENTE, de acordo com o constante no Projeto 

aprovado, e no Plano de Aplicação dos Recursos - Anexo I. que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento, nào se permitindo qualquer lemanejamento de verbas, nem utilização, fora do 
prazo estipulado, de saldos porventura registrados, sem a expressa concordância do 
CONCEDENTE, dada por esento, 

4 Fornecer sistematicamente ao CONCEDENTE as informações e dados necessános ao 
acompanhamento e controle das finalidades do objeto deste Instrumento, / 
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5 Encaminhar, de acordo com os procedimentos definidos pela IN 01/97 da Secretána do Tesouro 
Nacional - STN, os documentos necessários a liberação dos recursos previstos, 

6 Obedecer ao art 8 o mc II. da Instrução Normativa 01/97 da STN, quanto a vedaçáo de 
pagamento, a qualquer titulo a servidor ou empregado integrante de quadro de pessoal de orgao 
ou entidade publica da administração direta ou indu eta por serviços de consultoria ou assistência 
técnica, 

7 Incorporar contabilmente ao seu patnmõnio os ecuipamentos ou bens de natureza permanente 
adquindos com recursos deste Instrumento obngando-se ainda a não aliena-los por um penodo 
mínimo de 10 (dez) anos, sem a expressa concordância do CONCEDENTE. 

8 Observar a vedação constante do Inciso X do Art 167 da Constituição Federal conforme disposto 
no Inciso lll, do paragrafo 1 o . do Art 25 da Lei Complementar n* 101/2000, 

9 Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias apos termino da vigência deste Instrumento, relatório 
técnico circunstanciado contendo os resultados do Projeto. consideradas as finalidades previstas 
neste Instrumento, bem como a Prestação de Contas Final dos recursos recebidos em 
formulános própnos do CONCEDENTE 

10 Utilizar os recursos financeiros objeto do presen"e Convénio, rigorosamente de acordo com as 
finalidades estabelecidas na Cláusula Pnmeira e em conformidade com o Projeto aprovado 
devendo permanecer, enquanto não utilizados, obngatonamente aplicados em caderneta de 
poupança, em Agência do CONCEDENTE se a previsão de seu uso for igual ou supenor a 01 
(um) mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da divida publica quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos 
menores de 01 (um) mês, de acordo com o disposto no paragrafo 4 o do artigo 116, da Lei n 0 

8 666, de 21/06/93, e parágrafo 1 6 , itens I e ll do art 20, da Instrução Normativa 01/97. da STN, 
11 Utilizar os rendimentos das aplicações obngatonamente no objeto deste Convénio, com expressa 

concordância do CONCEDENTE, dada por escrito sujeitos ás mesmas condições de prestação 
de contas, 

12 Restituir o saldo dos recursos financeiros aportados pelo CONCEDENTE inclusive os 
rendimentos da aplicação financeira porventura existentes na data de encerramento, denuncia, 
rescisão ou extinção deste Convénio 

13 Recolher o valor transfendo atualizado monetanamente, desde a data do recebimento, acrescido 
de juros legais na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos 
seguintes casos 
a) quando não for executado o objeto da avença 
bj quando não for apresentada, no prazo exigido a prestação de contas parcial ou final, 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no presente 

Convénio 
14 Restituir ao CONCEDENTE o valor atualizado monetanamente, na forma prevista no inciso 

antenor, correspondente ao percentual da contrapartida pactuada não aplicada na consecução do 
objeto do convénio, 

15 Recolher á conta do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no 
mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua 
utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha 
feito aplicação. 

16 Divulgar no local e durante a execução o fato da realização do objeto do Convénio estar sendo 
apoiado pelo CONCEDENTE, mencionando as entidades participantes, observado o disposto no 
parágrafo I o do art 37 da Constituição Federal 

17 Manter os documentos comprobatórios e registros contábeis das despesas realizadas com os 
recursos recebidos, devidamente organizados e identificados com o numero do Convénio, â 
disposição do CONCEDENTE e dos órgãos de Controle Interno e Externo do Governo Federal, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da aprovação, pelo Tnbunal de Contas da União das 
Contas do CONCEDENTE relativas ao exerccio em que for aprovada a prestação ou tomada de 
contas final deste Convêmo 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Instrumento será de 05 (cinco) meses, contados a partir da data de sua assinatura 
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA - A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada mediante Ter 
Aditivo por solicitação da CONVENENTE fundamentada em razões concretas que justifique 
formulada, no mimmo, 30 (tnnta) dias antes do termino da vigência prevista para a execução do obj 
deste Convénio, desde que aceita pelo CONCEDENTE 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL, 

A prestação de contas final sera apresentada ao CONCEDENTE em atè 60 (sessenta) dias após o 
termino da vigência deste Convêmo 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Para efeito de prestação de contas dos recursos financeiros 
decorrentes do presente Instrumento, o CONVENENTE devera apresentar ao CONCEDENTE os 
seguintes documentos 

Relatono técnico final das ações relacionadas ao Instrumento redigidos no idioma português em 
documentos impressos e em meio magnético 
Relatono de Execução Fisico-Fmanceira 
Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferências, a contrapartida os rendimentos aufendos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro quando for o caso e os saldos 
Relação dos pagamentos efetuados, inclusive com recursos da contrapartida, acompanhados de 
documentos comprobatónos. notas fiscais e recibos 
Relação dos bens adquindos, produzidos ou construídos com recursos do presente Convêmo, 
Conciliação do saldo bancário, quando for o caso 
Comprovante de recolhimento do saldo de recursos á conta do CONCEDENTE, 
Cópia do despacho adjudicatono e homologaçâc das licitações realizadas ou a justificativa para 
sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal 

CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

A prestação de contas parcial e a aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos liberados, e 
deverá ser apresentada ao CONCEDENTE conforme Cronograma de Desembolso discnmmado no 
Anexo lll 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Para efeito de prestaçáo de contas parcial, o CONVENENTE deverá 
apresentar ao CONCEDENTE os documentos mencionados nos incisos 2 a 6, da Subclàusula 
Pnmeira da Cláusula Oitava 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - A partir da segunoa parcela, a liberação dos recursos da parcela 
subsequente ficará condicionada á prestação de contas parcial referente à parcela anterior Após a 
ultima parcela, será apresentada prestação de contas do total dos recursos recebidos 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - Constatada irregulandade ou inadimplência na apresentação da 
prestação de contas parcial o CONCEDENTE suspenderá imediatamente a liberação de recursos e 
notificará o CONVENENTE, dando-lhe o prazo máximo de 30 (tnnta) dias para sanar a irregulandade 
ou cumprir a obrigação 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE 

A ausência de prestação de contas, no prazo e fcrmas estabelecidos neste Convêmo e nos demais 
instrumentos normativos pertinentes ou a prática de irregulandade na aplicação dos recursos 
sujeitam o CONVENENTE á instauração de Tomada de Contas Especial, para ressarcimento de 
valores e apuração de responsabilidades sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, 
alem de outras providências de caráter administrativo e civil a serem adotadas pelo CONCEDENTE 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PESSOAL* 

Nâo se estabelecerá nenhum vinculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie entrexS 
CONCEDENTE e o pessoal que o 
atividades constantes deste Convêmo 

CONVENENTE utilizar para a realização dos trabalhos 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

O presente Convénio não requer prévio procedimento licitatono tendo em vista sua natureza jurídica 
e a pecuhandade de seu objeto, o que torna inviável a competição e inexigível a licitação, nos termos 
do art 25, da Lei n 0 8 666/93 Subordina-se, no entanto as demais disposições da Lei 8 666/93 
naquilo que lhe for cabível, nos termos do art 116 da Lei das Licitações 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA POSSE E USO DOS BENS 

Fica assegurado ao CONVENENTE o direito de propnedade e uso dos bens adquindos, produzidos, 
transformados ou construídos com recursos deste Convénio desde que necessános á continuidade 
do Projeto/pesquisa, após a sua vigência observado o disposto no art 15 do Decreto n 0 99 658/90 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA O CONVENENTE não poderá, em hipótese alguma transfenr a 
terceiros, seja a que titulo for, sem prévia anuência do CONCEDENTE, o patnmõnio adquindo ou 
construído com recursos deste Convénio, pelo prazo de 10 (dez) anos 

SUBCLAUSULA SEGUNDA Na hipótese de rescisão do presente Convénio ou de paralisação das 
abvidades implementadas em decorrência do aporte de recursos acordado, bem como de qualquer 
desvio constatado na destinação e uso dos retendes bens estes serão revertidos ao patrimônio do 
CONCEDENTE ou doados, ao seu cnténo observada a legislação própna 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DOMÍNIO DOS RESULTADOS 

Decorrendo da execução do presente Convêmo inventos aperfeiçoamentos ou inovações passíveis 
de pnvilégio nos termos da Lei 9 279, de 14 de maio de 1995. bem como geração de conhecimentos 
que propiciem desenvolvimento de tecnologia de produto, processo ou serviço, esses pertencerão ã 
CONVENENTE, na proporção de 80% (oitenta por cento), e à CONCEDENTE na proporção de 20% 
(vinte por cento) 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA PUBLICAÇÃO* 

O presente Convénio poderá ser denunciado ou rescindido, formal e expressamente, a qualquer 
momento, ficando os participes responsáveis pelas obngações decorrentes do tempo de vigência, e 
creditando-lhes. igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Constitui motivo para rescisão deste Convénio o inadimplemento de 
quaisquer de suas Cláusulas particularmente quando da constatação das seguintes condições 

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objetivo, 
b) aplicação dos recursos em desacordo com o paragrafo pnmeiro do Art 20 da IN/STN 01/97, 
c) falta de apresentação dos relatonos de execução e de prestação de contas nos prazos 

estabelecidos, 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - O CONCEDENTE providenciara a publicação do presente Convénio no 
Diáno Oficial da Umão. em forma de extrato, ate o quinto dia util do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vmte) dias daquela data, de acordo com o dispostp^no 
parágrafo umco do art 61, da Lei 8 666/93 e no art 17 da IN/STN n 0 01/97 

^ 



CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE* fí F b N 0 

E vedada a realização, com recursos deste Convêmo. de despesas com publicidade A publicidad&6. v ^ 
dos atos relacionados a este Convêmo devera restnngir-se as de caráter educativo, informativo ou de\^» 
orientação social, nâo podendo dela constar nomes símbolos ou imagens que caractenzem J 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza capital do Estado do Ceará, renunciando as partes a 
qualquer outro, para solução de duvidas ou questões, caso surgidas, na interpretação ou execução 
deste Instrumento 

E, por se acharem assim justos e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, os 
participes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito 
na presença das testemunhas abaixo que também o subscrevem 

Fortaleza (CE) 

Pelo CONCEDENTE: 

DRO NpRÀES DE SIQU ÍSIDRO 
Supenntend 

SIQUEIRA 
te Estadual do Banco do Nordeste no Ceará 

Pelo CONVENENTE 

X 
CEUA 

fcerà^—'^) c. 2 - , 

COSTA DANTAS 
Presidente do CCV 

TESTEMUNHAS. 
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ANEXO I 

BNB/CCV - Projeto Mâo na Massa 

APLICAÇÃO DE RECURSOS DO BANCO DO NORDESTE/FASE 

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
UNÍTARIO TOTAL 

1 Equipi Mat Permanente 
Freezer 
Liquidificador Industnal 
Batedeira 
Conjunto de panelas 
2 Material de Consumo 

unid 
unid 
unid 
unid 

01 
01 
01 

' 01 

1 200,00 
250,00 
160.00 
310.00 

1 200.00 
250 00 
160.00 
310,00 

Alimentos utilizados nas aulas de culmána 
{conforme tabela de orçamento apresentada no 
projeto) 

Matenal usado nas aulas de artesanato (conforme 
tabela de orçamento apresentada no projeto) 

3. Serviços de Terceiros 
Instrutora de culmána 
Instrutora de artesanato 

Diversas 
(conf Tabela 
de orçamento 

do projeto) 
Diversas 

(conf Tabela 
de orçamento 

do projeto) 

Aulas/Mês 
Aulas/Mês 

80 
80 

22 50 
22 50 

1386 00 

2094.00 

1 800.00 
f800.00 

TOTAL 9 000.00 

ANEXO 11 

EQUIPE TECNICA 

Nome Qualificação/Area do Conhecimento Instituição 

Rejane Costa - Coordenadora Graduada em Economia e Graduanda em 
Serviço Social 

Centro Ceará 
Voluntâno 

Mana da Graças de Oliveira 
2 o grau complete/ Artesã com expenência 
em cursos realizados na Mil Idéias, 
Prefeilura Municipal de Fortaleza 

Centro Ceará 
Voluntâno 

Walcirene Teixeira 
Nível Supenor/ Instrutora de Culinária, com 
cursos na Mil Idéias e Sesc-Ce 

Centro Ceara 
Voluntâno 

Mana Jucilene 
2 o grau completo/ Administrativo no CCV Centro Ceara 

Voluntâno 



ANEXO lll 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Atividades - ANO 1 •> Atividades 
1 2 3 4 5 

Mobilização e mscnção dos participantes observando-se a adequação de interesses e 
disponibilidade dos cursos 
Realização dos cursos 

Realização de palestras • 
Realização de noite cultural 
Relatório de Atividades 

Avaliação Processual - -

Encerramento do Projeto 



# ^ 

CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO 
Rua Tenente Roma, 63 - Aerolândia 
Fortatezafo-60 851-030 
Fone 8W094 2565 
E-mail ccvfpfttõbol conibr 
CNPJ 02 945 842/000M1. 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONVÉNIOS CELEBRADOS COM OUTRAS 
i INSTITUIÇÕES *• 

o 

Instituiçflo > . 
, .Convenente 

Projeto Valor do 
Convénio 

Vigência do 
Convénio 

PMF- Semas , Projeto Inclusão Social R$ 40.000.00 21/12/07 à 30/06/08 

PMF- Semas 

i . 1 -

Projeto Inclusflo Social R$31.908,00 05/06/08 à 31/12/08 

PMF-SDE . 
< * 

Projeto Mao na Massa 
R$ 7.470,00 03/03/08 à 03/06/08 

Banco do Nordeste Projeto Mão na Massa R$ 9.000,00 23/09/08 à 23/09/09 

Fortaleza, 13 de abril de 2009 

O 

Goatro Ceara Voluntário 

J \ 4 - * ^ ^ 
"gAlU Costa Oantas PRESIDEMTE 



V \ 
CENTRO CEARA VOLUNTÁRIO 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008' 

RECEITAS OPERACIONAIS 

FbN" ^ 

vi 

RECEITAS DIVERSAS 

Convénio Prefeitura Municipal de Fortaleza 
Convénio Banco do Nordeste 
TOTAL DAS RECEITAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas com Pessoal 
Despesas com alimentação 
Despesas com matenal e insumos 

DESPESAS NÀO OPERACIONAIS 

RESULTADO TOTAL 

79 378,00 
9 000.00 

88.378,00 

49 900.00 
16 400,00 
21 078.00 

300,50 

699.50 

ATIVO 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

2 150.20 
2.150,20 

Caixa 
Bancos d Movimento- Banco do Brasil S/A 

195.00 
1.950.20 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

10 657.04 
10 657.04 

Técnico Operacional 
Mobiliário e Equipamentos de Escritório 

TOTAL DO ATIVO 

2 298,00 
8.359,04 

12.807,24 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

RESULTADOS 
Resultados acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

12 807.24 

12 807.24 

12.807,24 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2008. 

a & Kel many Eerreira Bezerra 
Contadora CRC/CE 18527 

CélíaTfeáGíWntas 
Presidente do CCV 

i <^ -> j i t^ín 
Lúcyen Nogueira Araújo Franco 

Conselho Fiscal 



CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO 
Rua Tenente Roma, 63-Aardánda 
Fortaleza/Ce-60 851-030 
Fone 8&3094 2565 
E-mail ccvfort@bol com br 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos ftns, para fazer prova junto à Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade 
Pública Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2008 
do Centro Ceará Voluntário, foram afixados no Quadro Geral do Centro 
Ceará Voluntário, a fim de que todos possam ter ciênda dos trabalhos 
desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme preceitua 
o § 20 do artigo 2° da Lei Estadual N 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995 
e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 13 de abril de 2009. 

/jHc^->1 ^J^Mnu « ^h^-j 
Lúcyen Nogueira Araújo Franco / 

Membro do Conselho Fiscal 



A T E S T A D O 
< H r W 

Atesto para os fins de requenmento do título de utilidade pública estadual que o 

CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO, inscnta no CNPJ sob o n 0 02 945 842/0001-41, 

sediada na Rua Tenente Roma, 63 - Aerolândia , Fortaleza/Ce, esteve em efetivo 

e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos antenores ao presente, cumprindo 

com suas finalidades estatutárias 

Atesto, outrossim, que sua diretona, cujos membros estão abaixo relacionados, é 

composta por pessoas de ilibada conduta soctal, nada conhecendo que desabone 

sua moral 

Nome Identidade Profissão Cargo na entidade 

Célia Costa Dantas 248073 SSP-GO Aposentada Presidente 

Mirtes Brígido Machado 9002121951 SSP-CE Advogada Vice-Presidente 

Ângela Ma Sales Dantas 93002455811 SSP-CE Pedagoga Secretána 

Paulo César Moreira de 

Sousa 

91002368955 SSP-CE Economista Tesoureiro 

Guaracyane Lima Campelo 93020025637 Economista Conselho Fiscal 

Luzilene Leite Barbosa 95002393537 Técnica 

Enfermagem 

Conselho Fiscal 

Lúcyen Nogueira Araújo 

Franco 

78216684 Engenheiro Conselho Fiscal 

Márcia Rosane Barreto 

Alves 

98010162837 Psicóloga Suplente 

Vamlda Chaves Ribeiro 2003030044966 Do Lar Suplente 

Eloísa Villas Boas Rosa 129070 SSP-DF Psicóloga Suplente 

Fortaleza, OG de o i l u l de 2009 

VALIDOSMÍ m . • ^$ 7^9045 
. p . ' , * . 1 1 

v 





ASSEMBLEIA LEGLSUtfJV&pO ESI ADO LXJ CEARA 
i Z ? -LEGISLATURA/ ^—SESSAO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDIENTE DAJ^ZÃSESSÀO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
L^,) Publique-5« c lndua-se om 

) Inclua-M na Ordem do Oí 
( ) Encaminhe-se ao Gabine 
( ) Ej)cair>inhc-nr è ComissJt 
( ) Encammhe-se ao Autor d 

Em/?/ 

P U B L I C A D O 
.Cj_Lir(_ d G ^ 

Da acordo com art J.*S3 
n o _ Y t J ^ e ^ o n n r n i V i l i q - s e a 

CcTiô/iõn _ ( 2 . Q 3 > ^ ^ ^ - C < X ^ ^ — 
c 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

MATÉRIA 4 f ^ / N0. 40 J> /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / £ ! I 0,02009. 

leputado Dr./Sarto 
/Presidente da CCJR. 

Remessa do% autos afo) 
das Consuli 
Forteleiaf_s 

Cpordenador (a) 
r* 

"josí Leite Jucá Filhe 
Proturodor 

w^wwmAwmuwMW! 



PROCURADORIA 

/#m 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.0 107/2009 
Autona DEPUTADO (A) NELSON MARTINS 

Ao Sr Diretor da Consultona Técnico - Jurídica 

Fortalezar 

Wálmir Rosa de Sousa 
Coordenapor das ConsuKonas Técnicas 

mnummmunuummmmmunnmnmnnnnnmnnuumnunummnumuuuunmmm 

AO(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para , com 
assessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 22 de maio de 2009. 

FRANCISCO JOSÉM. 
Diretor da Consultori 

NTE FlLHO 
'urldica 

w cww*wa»cow tpMpwn oor pcufcotttwn 
'Otm. (OuMI J I M JM» rm idiH) ÍITT j r a 
Cl» «o uo mo ' Q u a i c c * * * 
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v , 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0215/09 
PROJETO DE LEI N 0 107/2009 
AUTORIA: DEPUTADO NELSON MARTINS 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO. 

PUBLICA 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico 

quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n0 107/2009, de autona do Excelentíssimo Senhor Deputado 

Nelson Martins, que Considera de Utilidade Pública o Centro Ceará 

Voluntário. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

"Art. I o Ê considerada de Utilidade Pública 

Estadual o Centro Ceará Voluntâno, sociedade 

simples, filantrópica, sem fins lucrativos e nâo 

económicos, msenta no CNPJ sob n0 

02 945 842/0001-41 com sede e foro na Rua 

Tenenete Roma 63, CEP 60851-030 Aerolândia 

Fortaleza, no Estado do Ceará 

Art 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrãno 

ASPECTOS LEGAIS 

* mnawmnoB UOHUHA. WBT noMcoromu 
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AHk 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0215/09 
PROJETO DE LEI N 0 107/2009 
AUTORIA: DEPUTADO NELSON MARTINS 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO. 

PUBLICA 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte 

"Art 18 A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, o Distnto Federal e os 

Municípios, todos autónomos, nos termos desta 

Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1o, "tn verbis" 

"Art 25 Os Esfados organizam-se e regem-se 

pefas Constituições e leis que adotarem, 

observados os pnncípios desta Constituição 

§ 1o São reservadas aos Estados as 

competências que nâo lhes sejam vedadas por 

esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, 

inciso I, alínea "d", "ex vi fems" 

"Ari 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu terntóno as 

competências que, explícita ou implicitamente, nâo 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

obsen/ados os seguintes pnncípios 

- i nnumtwCAOT t o o u , nor W X J B T C — U 
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/#m 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0215/09 
PROJETO DE LEI N 0 107/2009 
AUTORIA: DEPUTADO NELSON MARTINS 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO. 

/ - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art 61 da Constituição Federal, e art 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, rn verbis 

"Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, m verbts 

"Art 58 O processo legislativo compreende a 

elaboração de 

( ) 

lll-leis ordinànas" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 

inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D O 12 12 96), respectivamente, abaixo 

Mouijmt*aMXKiKMmA.aar a c u M O i w t i 
T O * * t P i . M j ITTJ JWO l O . ^ i l U 7 J J 7 U 

C f «fl i i t ««a r o n A i E i t C E * " * 
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PARECER N 0 LO. 0215/09 
/ / J Ê f m ^ X PROJETO DE LEI N 0 107/2009 

/ V i V • í \ AUTORIA: DEPUTADO NELSON MARTINS 
A Q Q P I U i m É l A MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
• ? j ? i T * i * t í ; * » CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO. 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

'Art 196 As proposições constituir-se-âo em 

( ) 

II - projeto 

( ) 

b) de lei ordinàna, 

( ) 

Art 206 A Assemblóia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, 

por via de projeto " 

( ) 

II - de lei ordmána, destinado a regular as 

maténas de competência do Poder legislativo, com 

a sanção do Governador do Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS o DA MATÉRIA 

* f O f M I * ' M M C o m , * * W A . m o , P C u f r O T O W g l 

'OX (o—*)) ntr not ic.U) ttrr IT%Í 
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PARECER N 0 LO. 0215/09 
PROJETO DE LEI N 0 107/2009 
AUTORIA: DEPUTADO NELSON MARTINS 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 

A S S E M B L c I A CENTRO CEARÁ VOLUNTÁRIO. 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Na Constituição pátna são enumerados os poderes (competências) da 

União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bem verdade que 

cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 

também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), 

assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da 

Carta Magna Federal Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em 

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam 

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos pnncípios 

constitucionais 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, 

ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 

atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 60, 

incisos II, lll, IV,V e VI,§ 2° e suas alíneas) Tampouco trata de matéria relacionada 

à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no 

art 88, incisos lll e IV, da Constituição Estadual 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estaduat a 

iniciativa legislativa sobre a maténa em questão 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n 0 12 554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição 

de Natureza Pnvada 
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Estabelece o art 1° da lei acima mencionada 

"Ari 1o A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades Civis, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art Io A concessão de 

reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

CIVIS, associações com atividade social, recreativa ou 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

científicas e fins culturais, fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderâo ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei" 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da refenda lei que dispõe acerca 

da concessão de titulo de utilidade pública, senão vejamos 

"Art 2o A concessão de utilidade pública far-se-à 

através de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a 

respectiva proposição legislativa, fazer prova de 

que 

a) Possui personalidade jurídica própna, 

comprovada pela .Certidão de Registro de Pessoas 
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PUBLICA 

Jurídicas, fornecida pelo cartóno em que se 

averbou o registro (ver fls.05), 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

antenor, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Ficháno 

Central de Obras Sociais do Ceará -FCOSC, 

da Secretána do Trabalho e Desenvolvimento 

Social - STDS, ou autondade competente, quais 

sejam Promotor de Justiça, Delegado de Policia, 

Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade, (verfls.80), 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não 

sâo remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretona e conselho fiscal, nâo distnbuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dmgentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver f/s.22, §2° do artigo 30 do 

Estatuto da Associação), e, em caso de 

dissolução, seu patnmômó, será incorporado ao 

de outro congénere ou ao Poder Público (ver 

fís. 22, §único do art. 31 do Estatuto) 

d) As entidades, mesmo que amda nâo declaradas 

de utilidade pública, ficam obngadas a tomarem 
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público os relatónos, circunstanciados dos 

serviços que houverem prestado à coletividade, no 

ano antenor à formulação do pedido (fís. 25 à 43), 

acompanhados do demonstrativo da receita e da 

despesa realizadas (fls. 44 a 49) no período, 

ainda que não tenham sido subvencionadas, e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de 

contas das subvenções e auxílios do Poder 

Público recebidos no período, 

e) Seus dingentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (verfls.80); 

§ 1o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em ongmal (ver 

fí.80), 

§2°-A publicação de que trata a alínea "d" far-se-

â mediante notificação ou afixação dos seus 

relatónos e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conheamento da comunidade 

representada, 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser 

fornecido pela Secretána de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um 
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Promotor de Justiça, ou por um Pároco " (gnfos 

nossos) (ver ffs.BO) 

Desta feita, venfica-se. após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Titulo de Utilidade 

Pública o Centro Ceará Voluntário 

CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade 

com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que 

determina a Lei n0 12 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER 

FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em tela 

É o parecer, salvo melhorjuízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 26 de maio de 2009 

Edgafd Martins BezerraTilho 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por 

~ * 
Jacquenne Quezado Gonçalves 
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De acordo com o Parecer 

Á consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 01 dejunho de 2009 

Francisco Josó Maftosa-Cav^Want* Filho 
Consultoría Tócnico /Jurídi 

Diretor 

De acordo com o Parecer 

À consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 01 dejunho de 2009 

(^^^^t^if^ 
Walmir Rosa de Stíusa 

Coordenador das Consultodas Técnicas 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se â Comissão de Constituição 

Justiça e Redação 

Fortaleza. 01 de junho de 2009 

Jfyfeé Leite Jucá Filho 
Procurador 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVO AÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 107/09 

CEARÁ 
CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA O CENTRO 
CEARÁ VOLUNTÁRIO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Arf. I o É considerado de Utilidade Pública Estadual o Centro Ceará Voluntário, sociedade 
simples, filantrópica, sem fíns lucrativos, com sede e foro na Rua Tenente Roma n 0 63, Aerolândia 
Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2009 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E TRÊS 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO 
CEARÁ VOLUNTÁRIO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ArL I o É considerado de Utilidade Pública Estadual o Centro Ceará Voluntário, sociedade 
simples, filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e foro na Rua Tenente Roma n 0 63, Aerolândia 
Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 dejulho de 2009 

^ í . \ 
DEP DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 

0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
BEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 0 SECRETÁRIO 
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